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LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO 

ESTADO DO MARANHÃO 

TÍTULO 1 
DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO 1 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1 - O Município de Igarapé do Meio, 	Estado 
do Maranhão, integra com autonomia política, administrativa 
e financeira, a República Federativa do Brasil e  Estado do 
Maranhao, organiza-se e rege-se pelas Constituiçoes Federal 
e Estadual e pela Lei Orgânica, votada e aprovada por sua 
câmara Municipal. 

Paragrafo Unico - Todo Poder emana do Povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos, nos termos da 
Constituiçao Federal, Estadual e desta Lei Organica. 

Art. 2 9  - Sao fundamentos do Município: 
1 - a autonomia; 

II - a dignidade da pessoa humana; 
III - a cidadania; 
IV - os valores sociais do trabalho e a livre inici 

ativa; e 
V - o pluralismo político. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Art. 32 - Constitui-se os objetivos fundamentais 
do Município de Igarape do Meio: 	 - 

1 - construir uma sociedade livre, justa e solida- 
ria; 

II - garantir o desenvolvimento do Município; e 
III - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade, crença religi-
osa ou quaisquer outras formas de discrimina - 
ç ao. 

Art. 42 - o t4unicipio orientara suas açoes no sen-
tido da regionalizaçao de suas aç6es, visando o desenvolvi - 
mento e a reduçao das desigualdades sociais. 

Art. 59 - E vedado ao Município: 
1 - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, sub-

vericiona-los embaraçar-lhes o funcionamer:o ou 
manter com eles ou seus representantes, rea-
çao de dependencia ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse pu-
blico; 

II - recusar fe aos documentos publicos; 
III - criar distinçoes entre brasileiros ou prefereri 

cia entre eles; 
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pelo poder piiblicc, no que se refere ao patri-
m&nio, a renda e aos serviços, vinculados as 
suas finalidades essenciais ou as delas deor - 
rentes. 

§ 22 - As vedaçoes do inciso XIII, a, e do paragrafo 
• 	 as £ kC À. ¼) 1. 1 1 aj CC 	 .5. 4.'.. aluI Ct%J 	 a IaS 4.511'." * '' 	 - 

e aos serviços relacionados com exploraçao de a 
tividades economicas regidas pelas normas apLi- 
caveis a empreendimentos privados, ou em cie ha 

) L 

	

	 ja contraprestaçao ou pagamento de preços u ta 
rifas pelo usuario, nem exonera o promiter.te 1 

• 	 comprador da obriaçao de pagar imposto rela:.- 
vamente ao bem imovel. 	 - 

§ 39 - As vedaçoes expressas no inciso XIII alineas b 
e c, compreendem somente o patrimonio, a renda 
e os serviços relacionados com as finalidades 
das entidades nelas mencionadas. 

§ 49 - As vedações expressas nos incisos VII e XIII - 
so reguladas todas em Lei Complementar Federal. 

CAPÍTULO 111 - 
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art. 6 - São poderes do Município, independentes 
e harmonicos, o Legislativo representado pela Câmara. I11.nici 
pai e o Executivo exercido pelo Prefeito. 

Parágrafo único - E vedado a qualquer dos poceres 
delegar atribuições e quem for investido num deles, nac p0-  
dera exercer as do outro, ressalvadas as exceçoes c0ns 
onais. 

- 	Art. 79 - So símbolos do 1-1uniclpio, a Bande..r, 
Brasão e o Hino, instituidos em lei. 	- 

- Art. 8 - Constituem bens dol1utnicipio todas as - 
coisas moveis e imoveis, direitos e açoes que a qualquer ti-
tulo lhe pertençam. 

Paragrafo Unico - Os bens do 14unicipio, nao podem 
ser objeto de venda, troca, aluguel ou qualquer outra forma 
sem autorizaçao Legislativa, sob pena de crime de resporisabi 
lidade e ressarcimento do respectivo valor ao !1uhicipio, pe-
la autoridade responsável pelos bens. 

CAPITULO IV 
DA COMPETÊNCIA DO MUNICIPIO 

SEÇÃO 1 
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

Art. 99 - Ao Município compete prover a tudo cuan -
to diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-es:a: e 
sua popuiaçao, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as 
seguintes atribuiçoes: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação Federal e Estadual, 

no que couber; 

-e,  
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dos transportes coletivos; 
XXI - fixar os locais de estabelecimentos de taxis e 

demais veículos; 
XXII - conceder, permitir ou autorizar os servi;os 

dos transportes coletivos e de taxis, fixando 
nos respectivos locais; 

XXIII - fixar e sinalizar as zonas de silencio, de 
trasito e de trafego em condiçoes especiais; 

XXIV - disciplinar os serviços de carga e descarga e 
fixar a tonelagem maxirna permitida a veiulos 
que circulem em vias publicas municipais? 

XXV - tornar obrigatório a utilizaçac da esaio rc-
doviaria; 

XXVI - sinalizar as vias urbanas e as estradas :nict 
pais, bem como regulamentar e fiscalizar s.:a 
ti1izaç.o; 	 - 

XXVII - prover sobre a limpeza das vias e lcgrad9uros 
publicos, remoçao e destino do lixo domii1iar 
e de outros residuos de qualquer natureza; 

XXVIII - ordenar as atividades urbanas fixando cc:di - 
çes e horrios para funcionamento de es:ateie 
cimento industriais, comerciais e de ser:iços, 
observados as normas federais pertinente.-;; - 

XXIX - dispor sobre os serviços funerais e de cemite-
rios; 

XXX - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e 
fiscalizar a fiaçao de cartazes e arïcos 
bem como a utilizaçao de qualquer outros meios 
de publicidade e propaganda, nos locais ?uei- 
tos ao poder de policia municipa; 

XXXI - prestar assistencia nas emergencias edico-ho 
pitalar de pronto-socorro por seus proprios 
serviços ou mediante convenio com instituiçao 
especializada; 

XXXII - organizar e manter os serviços de fiscaiiza;ac 
necessarias ao exercicio do seu poder de poli-
cia administrativa; 

XXXIII - fiscalizar, nos locais de vendas, peso, ;:edida 
econdiçoes sanitarias dos seus ener:s ainer 
ticios; 

XXXIV - dispor sobre o deposito e venda de animais 	e 
mercadorias apreendidas erndecorrenci.a de 
transgressão da legislaçao Municipal; 

XXXV - dispor sobre registro, vacinaçao e captura de 
animais, com a finalidade precipua de errad: - 
car as molestias de que possam ser portadores 
ou transmissores; 

XXXVI - estabelecer e impor penalidades por infraçao 
de suas leis e regulamentos; 

XXXVII - promover os seguintes serviços: 
a) - mercados, feiras e matadouros; 
b) - contruçao de estradas e caminhos municipais; 
e) - iluminação publica. 
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as conces - 
soes de direitos de pesquisa a explorar- ao de 
recursos hídricos e minerais em seu territorio; 

XII - estabelecer e implantar política de educação 
para a segurança no transito. 

SEÇÃO III 
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR 

Art. 11 - Ao Município compete suplementar a legis 
laçao Federal e Estadual no que couber e naquilo que disser 
respeito ao seu peculiar interesse. 

Parágrafo Único - A competencia prevista neste ar-
tigo sera exercida em relação as legislaçoes Federal e Esta-
dual no que digam respeito ao peculiar interesse municipal 
visando adapta-las a realidade local. 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 12 - A Administração Pública direta eindi'e- ir ta de qualquer dos poderes do Municipio, 	obedecera aos pr:n- 
cipios da lealdade, 	impessoalidade, normalidade, publicidade 
e, tambem os seguintes: - 

1 - os cargos, empregos e funçoes publicas sao 	a- 
cessíveis aos brasileiros que preenchain os re- 
quesitos estabelecidos em lei; - 

II - a investidura em cargo ou emprego publico 	de- 
pende de aprovação previa em concurso publico 
de provas ou de provas 	e titulos 	ressalvas 
as nomeaçoes para cargo em comissao declarado 
em lei de livre nomeação e exoneraçao; 	- 

III - o prazo de validade do concurso publico será a 
te de 02 (dois) anos, prorrogavel uma vez, 	por 
igual período; - 

IV - durante o prazo prorrogavel previsto no edital 
de convocaçao, aquele aprovado em concursopu- 
blico de provas ou de provas e títulos será 
convocado com prioridade sobre novos concursa- 
dos para assumir cargo ou emprec, 	na carreira; 

V - os cargos em comissao e as funçoes de confian- 
ça serao exercidos, preferencialmente, 	por ser 
vidores ocupantes de cargo de carreira tecnica 
ou profissional, nos casos e condiçoes previs- 
tas em lei; 

VI - e assegurada ao servidor publico civil a livre 
associaçao sindical, 	e o seu direito de greve 
sera exercido nos limites definidos em lei com 
elementar Federal; 

VII - e assegurada a participaçao das pessoas defici 
entes nos cargos e empregos do Município, obe- 
decendo os criterios estabelecidos por lei. 

VIII - a lei fixara o limite maximo e a relaçac de vá 
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V - para efeito de beneficio previdencirio, no ca 
so de afastamento, os valores serao determina-
dos como se no exercicio estivesse. 

- Art. 16 - Somente por lei especifica poderao ser 
criadas empresas publicas, sociedade de economia mista, au-
tarquias ou fundação publica em conformidade com autcrizaçao 
legislativa. 	 - 

Art. 17 - Aplicam-se aos servidores pub1ios do :u 
nicipio, quanto a seus direitos e deveres, os princípios 
constantes na legislação Federal. - 

Art. 18 - Os concursos publicos cara preenchimento 
de cargo, emprego ou funçao na administraçao municipal 	r.o 
poderao ser realizada antes de decorridos 30 (trinta) 	dias 
do encerramento das inscriçoes, as quais deverao es:r abe'-
ta pelo mínimo de 15 (quinze) dias. 	 * 

- 	Art. 19 - A posse em cargo de direçao naadmi:-.is - 
tração publica direta, indireta ou fundacional será precedi-
da de declaraçao de bens, atualizada na forma da lei. 

Li 
 

Art. 20 - E proibida a denominação cie obras e lo-
gradouros publicas com nomes de pessoas vivas. 

Art. 2 1 - A nao ooservancaa ao OiSOSLC  nos, -nci-
sos II  III do Artigo 12 e Artigo 19 desta Lei Organica,im 
plicara a nulidade do ato e puniçao da autoridade responsa - 
vei, nos termos da lei. - Art. 22- O servidor publico eleito para o cargo 
de direçao de orgao de representaçao profissional dacategc-
ria sera automaticamente afastado de suas funçoes, na forma 
da lei, com direito de sua remuneraçao integral. 

Art. 23 - O Municipio podera constituir guarda mu- 
nicipal, força auxiliar destinada a proteçao de seus bens 
serviços e intalaçoes, nos termos da lei complementar. 

§ 1 - A Lei Complementar de criaçao da guarda mumici 
pai disporá sobre acesso, direitos, deveres 
vantagens e regime de trabalho, com base 	na 
hierarquia e disciplina. 

§ 2 2  - A investidura nos cargos da suarda municipal 
far-se-a mediante concurso publico de provas 
ou de provas e títulos. - 

Art. 24 - Asseguram-se aos servidores publicos os 
seguintes direitos: 

L 1 - salario minimo, estabelecido em lei Federal; 
II - irredutibilidade de salário ou vencimento; 

III garantia de salario ou vencimento nunca infe - 
Li 

 
ror, aominimo para os que percebem remunera- 
cao variavel; 

IV - decimo terceiro salario, com base na remunera- 
ção integral ou no valor da aposentadoria 

V - remuneraçao do trabalho noturno superior a 	do 
diurno; . VI - duraçao do trabalho normal, conforme a legisla 
çao especifica; 

VII - salário-família para seus dependentes; 
VIII - repouso remunerado, preferencialrnej-ite aos 	sa \ 
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1V-para Municlpios de cinquenta mil e um ate cem mil 
habitantesquinze vereadores; 

V-para Municipios de cem mil e um ate duzentos mil 
habitantes o maximo de dezessete vereadores; 

VI-para Municipios de duzentos mil e um ate quatro- 

	

centos mil habitantes, o maximo de dezenove 	ve 
readores; 	 - 

	

Vil-para Municípios de quatrocentos mil e um a& 	um 

	

milhão de habitantes, o maximo de vinte e um 	ve 
readores; 

VIII-para Municípios de um milhão e um at dois milhes 
de habitantes, o maximo de trinta e cinco vereado-
res. 

Parágrafo Único- O número de habitantes a ser tili-
zado para o calculo do numero de vereadores será aque..e for 
necido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica 
-IBGE. 

Art. 29-São condições de elegebilidade para o manda-
to de Vereador, na forma da Lei Federal: 

1-a nacionalidade brasileira; 	- 
11-o pleno exerccio dos direitos políticos; 

111-o alistamento eleitoral; 
1V-o domicilio eleitoral na ciscunscriço; 
V-a fihiaçao partidária; 

VI-a idade minirna de dezoito anos; 
Vil-ser alfabetizado; 
VIII-residir no Município. 

SEÇÃO II 

DO FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 

	

11- Art. 30-A Câmara Municipal reunir-se 	em Sess.o So 
lene de Instalação no dia 12 de janeiro do primeiro ano da 
Legislatura, para posse de seus membros, eleição e po3se 
da Mesa Diretora. 

/S 1 2 -A posse ocorrera em sessão solene, que se rea-
lizara independentemente de numero,sob a presi 
dencia do Vereador que mais tenha exercido car- 
go na mesa ou na hipotese de nao existir tal 
situação, o mais votado entre os presentes 	e 
havendo empate, decidir-se-á pelo mais idoso. 

§ 2 9 -0 Vereador que não tomar posse na Sessão pre-' 
vista no parágrafo anterior, deverá faze-lo 

	

dentro do prazo de quinze dias; sob pena 	de 
perda de mandato, salvo motivo,justo , aceito pé 
lã maioria absoluta dos membros da Camara. 

§ 3 2 -Imediatamente apos a posse,os Vereadores, reu 
nir-se-ao sob a presidencia conforme estabele 
cido no § lQ deste artigo,havendo maioria abso 
luta dos membros da Câmara ,elegerão os ocupan-
tes da Mesa que serão automaticamente empossa 
dos. 

§ 4 9 -Inexistindo numero legal,permanecera na presi-. 
dencia o Vereador, de acordo com o . § 1 deste 
artigo e convocara sessões diarias,ate que se 
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já eleita a Mesa. 
§ 52 - Aeleiçao da Mesa para o segundo bienio far-se 

-a no dia 15 de dezembro do segundo ano de ca-
da legislatura, cuja posse ocorrera no dia 1 
de janeiro do terceiro ano da legislatura. 

§ 6 - No ato da posse e no termino do mandato, os ve 
readores apresentarao declara9ao de bens, as 
quais ficarao arquivadas na Camara, constando 
o seu resumo em livro proprio. 

§ 72 - No ato da posse os Vereadores prestarao compro 
missa, cabendo ao Presidente prestar o seguin-
te compromisso: 
Prometo cumprir a Constituiçac Federal, a 

Constituiçao estadual e a Lei Orgânica Nunici-
pal, observar as leis, desempenhar o mandato 
que me foi confiado e trabalhar pelo progresso 
do Município e bem estar de seu povo " . 

§ 8 - Os demais Vereadores repetirao os termos 	de 
compromisso e, logo após declararao: "assim 
prometo". 

Art. 31 - O mandato da Mesa será de dois anos, po-
dendo ser reeleita por um periodo igual. 

Art. 32 - A Mesa da Câmara se compoe de um Presi - 
dente, um Vice-Presidente, um Primeiro secretario e um Segun 
do Secretario, os quais se substituirao nessa ordem; 

§ 1 - Na constituiçao da Mesa e asseurada, tanto 
quanto possível, a representaçao proporcional 
dos partidos ou dos blocos parlamentares 	que 
participem desta Casa. 

§ 2 - Na ausencia dos membros da Mesa o Vereador 
mais idoso assumira a Presidencia; 

§ 32 - Qualquer componente da Mesa poderá ser desti - 
tuido da mesma pelo voto de dois terços dos 
membros da Câmara, quando faltoso, omisso - e i-
neficiente nc desempenho de suas atribuiçoes 
regimentais, elegendo outro Vereador para com-
plementaçao do mandato. 
33- ASessao Legislativa anual desenvolve-se 

de5de:fevereiro a 30de junho e de 1 2  de agosto a 15 de 
independentemente de convocaçao. 

§ 1 - As Sessoes marcadas para essas datas serao 
tranferidas para o primeiro dia útil subsequen 
te, quando recairem em sábados, domingos e fe-
riados. 

§ 2 - A Câmara se reunirá emSessoes Ordinárias, Ex-
traordinárias ou Solenes, conforme dispuser o 
seu Regimento Interno. 

§ 32 - A convocação Extraordinária da Câmara Muriici. - 
pai far-se-a: 	 - 

1 - pelo Prefeito, quando este a entender necessa-
ria; 

II - pelo Presidente da Câmara ou requerimento da 
maioria absoluta dos membros da Câmara, em ca- 
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so de urgência ou interesse público relevante; 
§ 49 - Na Sessão Extraordinária, a Câmara Municipal 

deliberara somente sobre a materia para qual 
foi convocada. 

Art. 34 - Considerar-se-a presente a Sessão o Vere 
ador que assinar o livro de presença ate o inicio da Ordem 
do Dia e participar das votações. 

Art. 35 - As Sessões da Câmara deverao ser realiza 
das em recinto destinado ao seu funcionamento. 

§ l - Comprovada a impossibilidade de acesso ao re-
cinto da Câmara, ou outra causa que impeça a 
sua utilizaçao, poderao ser realizadas em ou-
tro local, por decisao do Presidente da Câmara 
ou da maioria absoluta de seus membros. 

§ 2 2  - As Sessões solenes poderao ser realizadas fora 
do recinto da Câmara. 	- 

Art. 36 - As Sessoes serão publicas, salvo delibe-
raçao em contrario, tomada pela maioria absoluta de seus mem 
bros, quando ocorrer motivo relevante. 

Art. 37 - As2Ses soes Solenes poderao ser abertas 
com a presença de no minimo, um oitavo dos membros da Câmara. 

Art. 38 - A Câmara realizara no mínimo 04 (quatro) 
sessões Ordinárias mensais. 

Art. 39 - A sessao Legislativa Ordinria.nao ser 
interrompida sem a aprovaçao do Projeto de Lei de Diretrizes 
orçamentarias. 

SEÇÃO iv 
DAS COMISSÕES 

A Câmara Municipal terá comisses perna-
nentes e espec ais, constituidas nas forma e com as atribui-
çoes definidas no Regimento Interno ou no ato de que resul-
tar a sua criaçao. - 

§ i - Em cada Comissão sera assegurada, tanto quanto 
possivel, a representação proporcional dos par 
tidos ou blocos parlamentares que participam 1  
da Cainara. 

§ 2 - As Comissões, em razao da materia de sua compe 
tenda, cabe: 

1 - discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, 
na forma do Regimento, a competencia do Plená-
rio, salvo se houver recurso de um decimo dos 
membros da Câmara; - 

II - realizar audincias publicas' com entidades da 
sociedade civil; 

III - convocar auxiliares diretos do Prefeito Munici 
pai para prestar informaçoes sobre assuntos i-
nerentes as suas atribuições; 	 - 

IV - receber petições, reclamações, representações 
ou queixas de qualquer pessoa contra os atos 
ou omissões de autoridades ou entidades publi-
cas; 

-14-- 



ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de 
Igarapé do Meio 

BR-222, Km 137 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadao;  

VI - apreciar programas de obras e planos e sobre e 
les emitir parecer; 

VII - acompanhar junto a Prefeitura Municipal a ela- 
boraçao da Proposta Orçamentaria, 	bem co:o 	a 
sua posterior execuçao; 

VIII - exercer, no âmbito de sua competencia, 	a fisca 
lizaçao dos atos do Executivo e da Administra-. 
çao Indireta. 

T) § 39 - As Comissoes' Especiais, 	criadas por delibera - 
çao do Plenario, 	serao destinadas aoestdc 
assuntos específicos e a represer'.taçac d 	Ca- 
mara em congressos, 	solenidades cu ou':=z, atos 
publicos. 	 - § 42 - As C-missos Parlamentares de Incueri:. 
terao poderes de investigaçao proprios das au- 
toridades judiciais, 	alem de outros previstos 
no Regimento Interno da Casa, serao criadaspe 

mediante re Que r imen'Tde 
'-um ter ço dos seus_membros,-  para a apuracao de - 	-,---------- 	 - .- 	 - ----  fato determinado e porpr,-- azo certo, 	sendo suas 
conclusoes 2  se for o caso, 	encaminhadas ao Mi- 
nisterio Publico, para que promova a responsa- 
bilidade civil ou criminal dos infratores 

Art. 41 - Qualquer entidade da sociedade civil p0- 
dera solicitar ao Presidente da Câmara que lhe permita emi - 
tir conceitos ou opinioes junto as Comissoes sobre projetos 

• 	 - que nelas se encontrem para estudo. 
*argrafo único- QPresi dente' daCrnaraenviarác r) i o ao Preside n t 	da 	pja Comao, a quem cat' 

dr ou 	ndeferir o requerimento, 	indicando, 'se for o ca- 
so, dia ehoraara o pronunciamento e seu tempo de duraçao. 

Art. 42 - Ao termino de cada Sessao Legislativa a- 
nua]., a Camara e egera dentre os seus membros, emvotaçao se 
creta, uma Comissão Representativa, 	cuja composiçao reprodu- 
zira, tanto quanto possivel, 	a proporcionalidade da represen 
taçao partidária ou dos blocos parlamentares na Casa, que 
funcionara nos periodos de recesso parlamentar, com as 	se- 

m-) guintes atribuiçoes: 
1 - reunir-se ordinariamente uma vez por semana 	e 

extraordinariamente sempre que for convocada 
pelo Presidente; 

II - zelar pelas prerrogativas do Poder Legisativc; 
III - zelar pela observância da Lei Orgânica do Muni 

cipio e dos direitos e garantias individuais; 
IV - autorizac o Prefeito a ausentar-se do Munici - 

pio por mais de 15 (quinze) dias 
-. V - convocar extraordinariamente a Câmara em 	caso 

de urgencia ou de interesse publico relevante. 
§ 12 - A Comissão Representativa, 	constituída por (3) 

tres vereadores, 	será presidida pelo Presiden- 
te da Câmara. 

-' 

 

-15- 



ESTADO DO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de 
Igarapé do Meio 

BR-222, Km 137 

§ 22 - A Comissão representativa dever& apresentar re 
latorios dos trabalhos por ela realizados 
quando do reinicio do funcionamento ordinario 
da Câmara. 

Art. 43 -  Por deliberação da maioria de seus mem-
bros, a Câmara poderá convocar Secretario Municipal, ou ou-
tro servidor do Município para pessoalmente prestar infcrma-
çoes sobre assuntos previamente especificados. 

Paragrafo único - O nao comparecimento do Secreta-
rio ou Servidor, sem justificativa, sera considerado desaca-
to a Câmara e, se o Secretario for Vereador, o procedireo 
deste caracteriza-se procedimento imcompativel com o decoro 
da Câmara e sera instaurado o respectivo processo na 'orma 
da lei e consequente cassaçao do mandato. 

- 	Art.44 - O .Secretario Municipal, a seu pedidcpo- 
dera comparecer perante ao Plenario ou a qualquer Comissao 
da Câmara para expor assuntos e discutir Projetc de Lei 	ou 
qualquer outro ato normativo. 

SEÇXO v 
DA MESA DIRETORA 

Art. 45 - A Mesa da Câmara poderá encaminhar ped:-
dos por escrito de informaçoes aos Secretarlos, importando 
em crime de responsabilidade a recusa ou não atendimer.tc  :o 
prazo de 15 (quinze) dias, bem como a prestação de informa - 
çoes falsas. 

Parágrafo Unico - O rtao atendimento no prazo de i 
qtine dias as convocaçoes previstas nos Artigos 43 e 44 des-
ta Lei Orgânica, obriga o Presidente a solicitar, a interven 
çao do Poder Judiciario para fazer cumprir a Legislação. 

t. 46 - A Mesa dentre outras atribui;oes compete: 
1 	tomar todas as medidas necessarias a regari- 

dade dos trabalhos legislativos; 
II - propor projetos que criam ou extingam 	cargos 

-ç 
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nos serviços da Câmara e fixem os respectivos 
vencimentos; 

III - apresentar projeto de lei dispondo sobre aber-
tura de creditos suplementares ou especiais, a 
traves doaproveitame9to total ou parcial das 
corisignaçoes orçamentarias da Câmara; 

IV - promulgar a Lei Orgânica e suas Emendas; 
V - apresentar junto ao Executivo, sobre necessida 

des de economia interna; 
VI - contratar na forma da lei, por tempo determina 

do, para atender a necessidade temporária 	de 

(Ar excepcional interesse publico. 

	

Dentre outras atribuiçoes, compete 	ao 
President 	Camara: 	 - 

1 - representar a Câmara Municipal em juizo ou fo-
ra dele; 

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos 
legislativos e administrativos da Câmara; 

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Inter-
no; 

IV - promulgar as resoluçoes e decretos legislati - 
vos; 

V - promulgar as leis com sansão tácita ou cujo ve 
to tenha sido rejeitado pelo Plenario, desde 
que nao aceite essa decisao em tempo hábil pe-
lo Prefeito, 

VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, 
decretos legislativos e as leis que vierem 
promulgar; 

VII - autorizar as despesas da Cara; 
VIII - representar por decisao da Câmara sobre a in-

constitucionalicladede lei ou ato Municipal; 
IX - solicitar por decisão da maioria absoluta 	da 

Câmara, a intervenção no Municipio nos casos 
admitidos nela Constituição Federal e pela 	a 
Constituiçao Estadual, 

X - manter ordem no recinto da Câmara, podendo so-
licitar a força necessária para esse fim, 

XI encaminhar para parecer previo, 	p re  
contasda Câmara 	ao Tribunal 	Contas do 
Etião 	tiigaosa que for atribuida 	tal 
competencia. 

SEÇÃO VI 
DAS ATRIBUIÇOES DA CÂMARA MUNICIPAL 

(Art 48 - , Compete 	Câmara Municipal, dispor sobre 
sua organ1'a ao 	tica e provimento de cargos de seus ser- 

E 	 viços e, sançao do Prefeito, quando couber, dispor sobre to- 
das as materlas de competencia do Municipio, especialmente: 

1 - instituir os atributos de sua competencia; 
II - autorizar isençoes e anistias fiscais e a re- 

missao de dividas; 
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j. III - votar o orçamento anual e plurianual de inves- 
timentos, bem como autorizar a abertura de cré 
ditos suplementares e especiais; - 

IV - deliberar sobre a obtençao e concessão de 	em- 
prestimos e operações de creditos, bem co:o 	a 
forma e os meios de pagamentos; - 

V - autorizar a concessao de auxilio e subvenções; 
VI - autorizar a concessao de serviços publicos; 
II - autorizar a concessao do direito real de uso 

de bens municipais; 
VIII - autorizar a concessao de uso de bens murioi - 

pais; 
IX - autorizar a alienação de bens im6veis; 
X - autorizar a aquisiçao de bens imoveis, 	savo 

quando se tratar de doaçao sem encargos; 
XI - criar, 	transformar e extinguir cargos, 	emprego 

e funções publicas e fixar respectivos venci - 

mentos, 	inclusive os dos serviços da Camara; 
, XII - criar, 	estruturar e conferir atribuições Jos 

orgaos da administraçao publica municipal; 
XIII - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento In- 

tegrado; 	 - 
XIV - autorizar convenios cçnn entidades pubhica. 

particulares e consorcios com outros 	muriici- 
pios; 

XV - delimitar o perimetro urbano; - 

XVI - autorizar a alteraçao dadenominaçao de prop- , ,4 
os, vias e logradouros publicos; 

XVII - estabelecer normas urbanisticas, particularmen 
te as relativas a zoneamento e loteamento. 

Art. 49 	- E da competencia exclusiva da Carrara 
nicipal, exercer entre outras as seguintes atribuições: 

1 - 
II - 

sua instalação e funcionamento; 
posse de seus membros; 

III - eleiçao, 	composiçao e atribiiiçoes de sua Nesa 
Diretora; 

IV 
- elaborar seu Regimento Interno; 

V - organizar 	os serviços administrativos interno 
e promover os cargos e respectivos vencimentos; 

VI - propor a criaçao ou extinçao dos cargos dos 
serviços administrativos internos e a firmaçac 
dos respectivos vencimentos; 

VII - formaçao de suas comissões técnicas; 
ir4 

VIII - conceder licença ao Prefeito, 	ao Vice-Prefei.cc 
e aos vereadores; 

IX - autorizar o Prefeito a se ausentar do ríunici. - 

pio, quando a ausencia exceder a  
conceder-lhe licença para interromper 	exerci. 
cio de suas funções; 

1,4 
X - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito e conhe- 

cer das suas renuncias; 
XI - proceder e julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito 

e os Vereadores nos delitos de responsabelida- 
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de e os secret.rios municipais nos crimes 	da 
mesma natureza conexo com aqueles, na forma 
que a lei estabelecer; 

XII - destituir do cargo o Prefeito, o Vice-Prefeito 
após condenação por crimes comum ou de respon-
sabilidade; 

XIII - decretar a perda do mandato do Prefeito e Vere 
adores, indicados na Constituição Federal, s-
tadual, nesta Lei Organica e na Legislatura Fe 
deral aplicável; 

XIV - tomar e julgar as contas do Prefeito, delibe - 
rando sobre o parecer do Tribunal de Corizas dc 
Estado no prazo maximo de 60 (sessenta) di-
as de seu recebimento, observados os seguintes 
preceitos: 

a) - o parecer do Tribunal de Contas do 	EStdO 

somente deixara de prevalecer por decisao 	de 
dois terços dos membros da Câmara; 

b) - decorrido o prazo de sessenta dias sem delibe-
çao pela Câmara, as contas serao consideradas, 
ou rejeitadas, de acordo com a conclusao do Da 
recer do Tribunal de Contas do C) 

- rejeitadas as contas, serao estas imediataen-
te remetidas ao Ministério Publico para fi de 
direito. 

XV - autorizar reaii7.açao de empréstimo, operaç.o 
ou acordo de qualquer natureza de interesse do 

ir Município; 
XVI - proceder a tomada de contas do Prefeito, atr-

ves de comissoes especiais, quando nao apres 
tadas a Câmara, dentro de 60 (sessenta) 	dias 
após a abertura da Sessão Legislativa; 

XVII - estabelecer normas urbanisticas, particuiar: 
te as relativas a zoneamento e loteament; 

XV 1 -  estabelecer e mudar temporariamente o local de 
suas reunioes; 	 - 

XIX 	convocar o Prefeito e o Secretario do Munici- 
p1o, para prestar esclarecimento, aprazando 
dia e hora para o comparecimento; 	- 

XX - deliberar sobre o adiamento e a suspensão 	de 
suas reunioes; 	 - 

XXI - fixar o número de suas sess5es ordinarias men-
sais, que nao poderá ser mais de uma por dia; 

XXII - criar comissões parlamentares de inqueritos 
sobre o fato indeterminado e prazo certo, me-
diante requerimento de um terço de seus mem. - 
bros; 

XXIII - conceder titulo de cidad.o honorário ou ccr.fe 
rir homenagem a pessoa que reconhecidamente te-
nham prestado relevantes serviços ao Municipio 
ou nele ser destacado pela atuaçao exemplar da 
vida publica e particular, mediante proposta 
pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara; 
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XXIV - solicitar intervenção do Estado no Municc; 
XXV - fixar, 	o que dispõem nos artigos 37, 	XI, 	150, 

II, 	153, 	III, 	153 	§ 	2 9 , 	1 	da Constituiçc Fede 
ral, 	a remuneraçao dos Vereadores, 	em cada le- 
gislatura para a subsequente, 	sobre a qual in- 
cidira o imposto sobre rendas e proventos de 
qualquer natureza; 

XXVI - fixar observado o que dispõem os art. 	1E3, 	11 
• e 153 § 	22. 	1 da Constituição Federal, 	em cada 

legislatura, 	para a subsequente, 	a remuneraçz, 
do Prefeito, 	Vice-Prefeito, 	sobre a qual 	i 
dlrR o imposto sobre rendas e proven:3s de 
qualquer natureza; 

XXVII - sustar atos do Executivo quando 	xorbta-c::. 
poder regulamentar ou dos limites dede1ega;c 
legislativa; 

XXVIII - dispor sobre limites e condições para a oor.ceE 
sao de garantia do Municipio em operaçac 	de 
credito. 

SEÇÃO vii 
DOS VEREADORES 

Art. 	50 - Os Vereadores so invio1veiS no exerci- 
cio do mandato por suas opinioes, palavras e votos. 	- 

§ 	1 - Desde a expediçaO do diploma ate a inaug.raÇaC 
da legislatura subsequente, 	o Vereador nao po- 
derá ser preso, 	salvo em flagrante de crime 
nafiançvel, nem processado criminalmente 	sem 
licença da C.mara Municipal. 	 - 

§ 	2 - No caso de flagrante de crime ir.afiançavel 
autos serão remetidos dentro de vinte e 	;a:ro 
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horas, a Camara Municipal para que,pelo voto 
secreto da maioria de seus membros resolve so 
bre a prisao e autoriza ou não a formaçao da 
culpa. 

§ 32 - O Vereador será submetido a julgamento perante 
o Juiz de Direito da Comarca. 

§ 42 - Aplicam-se ao Vereador as demais reras da 
Constituiçao Federal e do Estado, nao inserida 
nesta Lei Orgânica, sobre sistema eleitoral, 	i 
namovibilidade, 	imunidade, remuneração, 	perda 
de mandato, 	impedimento e incorporaçao as For- 
ças Armadas. 

Art. 51 - E vedado ao Vereador: 
1 - desde a expedição do diploma: 

a) - firmar ou manter contrato com pessoa juridicas 
de direito publico, 	autarquias, 	fundaçoes, 	em- 
presas publicas, sociedade de economia ou com 
empresas concessionárias de serviços publicos, 
salvo quando o contrato obedecer as clausulas 
uniformes; 

b) - aceitar caro, emprego ou função, no âmbito da 
administraçao publica direta ou indireta muni- 
cipal, salvo mediante aprovaçao em concurso pu 
blico e observado o disposto no artigo 15, 	in- 
ciso 1, 	IV, 	e V desta Lei Orgânica. 

II - desde a posse: 
a) - controlar ou dirigir empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoas jurídicas 
de direito publico do Município ou nela 	exer- 
cer funções remuneradas; 

b) - ocupar cargo, função ou emprego na Administra- 
çao Publica Direta ou Indireta do Município, 	1 

de que seja exoneraveis AD NUTUN, 	salvo 	cargo 
de Secretario Municipal ou Diretor equivalente 
desde que se licencie do exercicio do mandato; 

c) - exercer outro cargo eletivo Federal, Estadual 
ou Municipal; 

d) - patrocinar causa junto ao Município em que se- 
ja interessada qualquer das entidades a que se 
refere a alinea "a" do inciso 1, deste artigo. 

Perderao mandato o Vereador: 
1 - qeinfrigir qua1quer das proibições estabele- 

cidas no artigo anterior; - 
:cujo depoimento, oi. declarado incompatível com 
odecoro'-'parramentar ou atentor1ostitui- 
çoesvigentes; 

III - que utilizar-se do mandato para a pratica de a 
tos de corrupçao ou improbidade administrativa; 

IV - que deixar de comparecer, em cada iegisiaçao a 
nual a terça parte das Sessões da Câmara, sal- 
vo doença comprovada ou missao autorizada peia 
edilidade; 

V - a partir da vigência desta lei, o Vereador que 
re4encia em outro município, perdera o.manda 
to ou nem mesmo será diplomado; 
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VI - que perder ou tiver suspensos os direitos p0-
liticos; 

VII - que sofrer condenaçao criminal em setenças 
transitadas ou julgadas. 

§ 12 - Alem de outros casos definidos no regimento In 
terno da Câmara Municipal considerar-se-a in-
compatível com o decoro parlamentar o abuso da 
prerrogativas asseguradas ao vereador ou a pre 
cepçao de vantagens ilícitas ou imorais. 

§'2 2  - Nos casos dos incisos 1 e II a perda do manda-
to será declarada pela Câmara, por voto secre-
to e maioria absoluta, mediante provocação da 
Mesa ou de partido político representada na Ca 
mara assegurado ampla defesa. 

§ 32 - Nos casos previstos nos incisos III e VI, a 
perda será declarada pela Mesa da Câmara, de O 
ficio ou mediante provocação de qualquer 	de 
seus membros ou de partido político representa 
do na Casa, assegurada,ampla defesa. 

Art. 53 - O Vereador poderá licenciar-se: 
1 - por um período igual ou superior a 120 (cento 

e vinte) dias: 
a) - por motivo de doença; 
b) - para tratar de interesses particulares. 	- 
II - para desenpenhar missões temporarias, de cara- 

ter cultural ou de interesse do Municipio; 
§ 12 - Não perdera o mandato, considerando-se automa-

ticamente licenciado o Vereador investido 	no 
cargo de Secretario ou Diretor, equivalente, 
conforme previsto, no Art. 51,aiinea b,inciso II 
desta Lei Orgânica. 

§ 2 - O Vereador licenciado nos casos dos incisos : 
letra "a" e II deste artigo, fará jus somente 
a parte fixa dos subsídios e no caso da letra 
"b" não percebera qualquer remuneração, caben-
do ao suplente convocado, subsidios integrais. 

§ 39 - O auxilio de que trata o inciso 1, letra 	"a" 
P2dera ser fixado no curso da Legislatura e 
nao será computado para o efeito de calculo de 
remuneraçao dos Vereadores. 

§ 42 - A licen9a para tratar de interesse particular 
nao será inferior a 30 (trinta) dias. 

oe rcício do 
:1'icriça. 

62 - Independentemente de requerimento, considerar-
se-á como licença o nao comparecimento as reu-
niões de Vereador privado, temporariamente, de 
sua liberdade, em virtude de processo crimina. 
em curso. - 

- Nahipotese do 1, o Vereador poderá optar 
pela remuneraao do mandato. 
54-..Dar-se-a-a convocação do suplente de Ve-

1ornoscasos de vagaquaicença. 
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§-O suplente convocado deveria tomar posse 
no prazo de 15(q ize) dias, da data da convocaçao,salvo mo no prazo de 15 14Q1 

 

tivo aceito pela C.mara,quando se prorrogara o prazo.  
§ 2 9  -Enquanto a vaga a que se refere o para 

grafo anterior nao for preenchida, calcular-se-a o "quoruin" 
em função dos Vereadores remanescentes. - 

Art. 55-0 Municiplo não poderá celebrar coo 
vnio,acordo ou qualquer outro instrumento,com a Uniao,Esta 
co,ou pessoa juridica de direito publico interno ou entida- 
e assistenciais culturais sem aprovação da Camara Municipal 

SEÇÃO VIII 

DO PROCESSO 	LEGISLIrIVO 

Art.56 -O Processo Legislativo compete a e 
lboraçao de: 

1-Entendas a Lei Orgânica; 
11-Leis Complementares; 

111-Leis Ordinárias; 
1V-Leis Delegadas; 
V-Resoluço; 

Vi-Decreto Legislativo; 
Vil-Medidas Provisorias. 	- 

Art. 57-A Lei Organica poderá ser emendada 
mediante proposta: 

1-de um terço, mio miiiimo, dos membros 	da 
Cantara Municipal; 

11-do Prefeito; 	 - 
§ 1 0  -A Lei Organica nao podera ser emendada 

navigncia de Estado de sitio ou de intervençao no Munici-
pio. 	 - 

- § 2 -A proposta será votada em dois turnos' 
com intersticio minimo de dez dias e aprovada por dois ter-
ços dos membros da Camnara Municipal. 

§ 39 -A emenda a Lei Organica sera promulgada 
Pela Mesa da Camara com o respectivo numero de ordem. 

§ 42 -A materia constante de emendas rejeita-
das ou havida por prejudicada, nao podera ser objeto da no 
va proposta na mesma sessão legislativa salvo se subscrita' 
por mais de dois terços dos membros da Cainara.- 

Art. 58-A  iniciativa das leis cabe a 	qual 
quer Vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que exercera sob 
forma de moçao articulada subscrita, no mlnimo por 	cinco 
por cento do total do numero do eleitorado do Município 	e 
devera ser apreciada em, no maxiuto noventa dias. 

Art. 59-As Leis Complementares somente ser-
rao aprovadas se 0 iverem maioria absoluta dos votós dos 
membros daCamnara Municipal, observados os demais termos de 
Leis Ordinárias. -. 

ParágrafoUnico-So Leis Complementares, den 
tre outras prevista nesta Lei organica 	 - 

1-Código 'Lribut&rio do Município; 
II-Código de Obras; 

.1 11-Plano Diretor de Deserivelv .i incuto 
1V-Codigo de Postura; 
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V-Lei instituidora do regime juridico dos ser 
vidores municipais; 

VI-Lei instituidora da guarda municipal; 
Vil-Lei de criação de cargo,funçao ou 	emprego 

)¼. 	 publico. 
Art. 60-São de iniciativa do Prefeito as Leis 

que disponham sobre: 

) 	
I-ciaçao,transformaçao ou extinçao de cargos 

funções ou empregos publicos na Adiniriistia- 
ço Direta ou Autarquia ou aumento de 	sua 

)
remuneraçao; 	 - 

11-servidores publicos,seu regime juridico,pro 
vimento de cargos e aposentadoria; - 

) 	 111-orçamento anual, diretrizes orçamentarias e 
plano plurianual; 

ÍV-criaçao, estt'uLuraço e atribuiçoes das Se 
cretarias ou Departamentos e orgaos d. Admi 
nistraçao Publica. - 

)L 	 Paragrafo tjnico-Nao séra admitido aumento da 
des.pesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva 	do 
Poder Executivo, ressalvando o disposto no inciso 

ArL.61_ -E da competencia exclusiva da Mesa da 
Catnara Municipal a iniciativa das Leis que disponham 	so 
bre: 	 - 

I-autorizaç ao para abertura de creditas suple 
mentares ou especiais atraves do aproveita- 
mento total ou parcial das consignações or 

)
çamentarias da Câmara; 

.LI-organizaçao dos serviços adiiii,iistrativosda 
Camara, criaço, transforinaçao ou extinçao 

j, 	
de seus cargos, emp regos e funçoes e fixaçao 

L da respectiva remuneração. 
Parágrafo Único -No projeto de exclusiva com 

petencia da Mesa da câmara nao sero admitidas emendas que 
aumentem as despesas previstas, ressalvado o disposto 	na 
parte final do inciso li deste artigo, se assinada 	pela 
metade dos Vereadores. 

Art.62 -O Prefeito: poderá solicitar urgencia 
para aprexaçao de projetos de sua iniciativa.  

(. 	
§ 12 -Solicitada a urgencia, a Camara devera ina 

nifestar-e em ate 30(tririta) dias sobre a proposiçao, coa 
tados da data em que foi feita a solicitaçio. 	- 

(.  § 2 -Esgotado o prazo previsto no paragrafo an 
tenor sem deliberaçao da Camara, sem a proposiçao inclui 
da na Ordem do Dia, sobres tando-se as demais proposiçoes,pa 
ra que se ultime a votaçao.. 

	

§ 32 -O prazo do parágrafo primeiro rito 	corre 
no periodo de recesso da Cantara nem se aplica aos projetos 
de Lei complementar. 

• .-Aprovado o projeto de Lei será 	este 
enviado ao Prefeito, que, aquiescendo , o sancionara. 

§ 1 9  -O Prefeito considerando o projeto,em todo 
(... 	 ou em parte, insconstitucional ou contrario ao interesse pó 
ç 	blicoveta-lo-a total ou parcialmente no prazo de 	quinze 

dias uteis,contados da data do recebimento, e comrnicara 
dentro de quarenta e oito horas ,ao l'residente da Crnara o 
motivo do veto. 
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§ 2 -O veto parcial somente abrangeri o; texto 
integral de artigo,de parágrafo, de inciso ou de alinca. 

§ 39 -Decorrido o prazo de quinze dias o silen 
âio do Prefeito importara sanção. 	 - 

	

§ 42 -A apreciação de vetos pelo Plenário 	da 
m será dentro de 15(quinze) dias a contar do seu re-
ebImento, em uma só discussão e votação, comparecer ou sem 

éle, considerando-se rejeitado pelo voto da maioria absolu 

lo

a dos Vereadores, em escrutinio secreto. 
§ 52 -Rejeitado o veto, sera o Projeto enviado 

 Prefeito para sua promulgaçao. 
§ 6 -Esgotado , sem dei ibcraçao o prazo 

4lecido no paragrafo terceiro, o veto sera colocado na (it 

qem do dia ,da sessão imediata, sobres tadas as (Jemuis prop 
içocs ate sua VO taça() Ci nal , ressn iV)d5 as um te i.;i- 	cli' 

lue trata o artigo 62 desta Lei Orgânica. 
• 	§ 72 -A nao promulgação da Lei no prazo de qua 

renta e oito horas pelo Prefeito nos casos dos paragraCos 
39 e 52 , criara para o Presidente da Ciiira a ohrigaçao 

fazê-lo em igual prazo, se este no o fizer, La-lo-a em 
igual prazo o Vice-Presidente. 

Art. 64-A maioria constante de projeto 	dc 
Lei rejeitado somente poderá constituir objeto de novo pro 
jeto,na mesma sessao legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Camnara. 

Art. 65-As leis delegadas serão 	elaboradas 
pelo Prefeito, que devera solicitar a delegação a 	Camara 
Municipal. 

§ 1 -Nan se t'ao ol je los os a ins de compe Lcnc i a 
privativa da Camara e a legisi açao sobre piano piuriarmwil 
drçamentos e diretrizes orçamentarias. - 

§ 2 -A delegação ao Prefeito será  efetuada ria 

	

forma de Decreto Legislativo, que especificara o seu 	con 
teudo e os termos de seu exercicio. 	 - 

§ 32 -O decreto legislativo podera determinar' 
a 

 

apreciação do projeto pela Camara que a fará em votação 
:, unica,vedada a apresentaçao de emendas. 

- 	Art. 66-Os  projetos de Resoluçao disporao so 
bre materja de interesse interno da Camara e os projetos 
de Decreto Legislativo, sobre os demais casos de sua coulpe 
tencia privativa. - 

Parágrafo Unico -Nos projetos de Resoluçao e 
de Decreto Legislativo, considerar-se-a encerrada com a vo 
taçao final a elaboração de normas jurtdicas,que serão 
promulgadas pelo Presidente da Camara. 

SEÇÃO IX 

DO LIDER E VICE-L.LDER 

Art. 67 -A maioria,a rninoria,as representaç3es 
partidarias e os blocos parlamentares da Camara Municipal 
terão Lidei,  e V1ce-Lider ,  

§ 1 9  -A indicação dos Lideres seri feita em do-
cumento subsori lo pelos membros das representacoes ifiajorita 
rias, ,riinorj. tarjas ,blocos parlamentares ou partidos politi-' 
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d. cosa 
laçao 

deres, 

knento 
drios 

Lerão 

Mesa ,nas vinte e quatro horas que se seguirem a insta 
do primeiro periodo legislativo anual. 

§ 22 -Os Lideres indicarão os respectivos Vice-Li- 
dando conhecimento a Mesa da Camara dessa designaçao 

§ 39 -Alem de outras atribuições previstas no Regi 
Interno, os Lideres indicarão os representantes parti:: 

nas Comissões da Camara. 
§ 49 -Ausente ou Impedido o Lider, suas atribuições 

exercidas pelo Vice-Lider. _ 	 - 

CAPITULO Ii 

I1 

1 

1)0 PODrU 	EXECUTIVO 

;I:(;o 	.1. 

DO 	i'i(EVKITO 	1. DO 	V 1cK-i'I4I•:FI•:1To 

Art. t8  -O Poder Executivo e exercício pelo Prefei 
to, auxiliado pelos Secretários ou 1)1 relores equivalentes. 

Paragrafo único -Aplica-se-a a elegibilidade pa 
a Prefeito e Vice-Prefeito o disposto no artigo 29 desta 
ei Orgânica. 

Art. 69 -A cLciçao do Prerei Lo e do Vice-I'refei. tc 
realizar-se-a simultaneamente nos lermos estabelecidos no ar 
igo 29 , incisos 1 e II da Constituiçao Federal. 

Art. 70  -o Prefeito e o Vice-Prefeito tomarao po; 
no dia 1 9  de janeiro cio ano subsequente a eleiçao, em ses 

o solene da Camara Municipal competente, ocasião em que es 
- es prestaro o seguirito compromisso: 

-"Prometo cumprir a Cormtiluiao Federal,a Consti 
a tuiço Estadual e a Lei Organica, observar as 

	

Leis, promover o bem comum e exercer o 	cargo 
com inspiraçao na democracia,com lealdade, no 
sentido do desenvolvi ento e da igualdade 

• 
-)_ SOC 

ial no Municlpio:."\ 
§ 12 -Decorridos 	10(dez) dias da data fixada 	para 

a posse, se o Prefeito ou o Vice-Prefeito, 	salvo motivo 	jmi_ 
te aceito pela Camara, não tiver assumido o cargo 	este ser.t 

'••'-- declarado 	vago. 
§ 22 -Enquanto nao ocorrer a posse do Prefeito, 	as 

sumjrao cargo o •Vice-Prefeito,e,na falta ou impedimento des 
te ,o Presidente da Câmara Municipal. 

§ 39 -No ato da posse e ao termino do mandato o Pre 
feito e o Vice-Prefeitofarao 	dclaraço 	publica de 	seus 

j ) 
bens, a qual sera 	transcrita emlivro proprio, resumida 	em - atas 	e divulgadas para conhecimnto publico. 

§ 4 	-O Vice-Prefeito, 	lem de outras atribuiçoes 
que lhe forem conferidas pela legislação local, auxiliara 	o 
Prefeito sempre que por ele 	convocado para missoes especiais 

• o substituíra nos casos de licença e o sucedera em caso 	de 
-; vacancia do 	cargo. 

Art. 71-Em casos de imperijmemiio do I'refei te e 	do 
Vice-Prefeito 0%, vacancia dos respectivos cargos, 	assumirá  

j 
o exercicio do cargo de Prefeito,opresidente da Cimnara Muni- 

-\ 
'..Jc*L. 
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Parágrafo Único -O presidente da C&mara,rec': 
sando-se por qualquer motivo, a assumir o cargo de Prereito 

	

renunciara incontinentemente, a sua funço de dirigente 	do 
Legislativo, ensejando, assim, a eleiçao de outro membro para 
ocupar como Presidente da Carnara, a chefia do Poder Executi 
vo. 

Art. 72  -Verificando-se a vacância do ,  cargo 
de Prefeito e inexistindo Vice-Prefeito,observar-se-a o se 
guinte: 

1-ocorrendo a vacancia nos dois primeiros a. 
nos de mandato dar-se-a eleição noventa 
dias após sua abertura, cabendo aos elei-' 
tos, completar o período de seus anteces-' 
sores; - 

li-ocorrendo a vacaricia nos dois ultiino 
r 	 cie mandato , assumira o I'3icJente cia 

ra , que cotuipie l:ara o pe riodii 
Art. 73-o mandato,  do Pro fel I;() e (te qua ro a 

rios ,podendo ser candidato a reeleição. 
Art. 74-Sem licença da Cainara Municipal, sob 

	

pena de perda de mandato, o Prefeito e o Vice-i'refeito 	e 11 

	

exercido do cargo de Prefeito, no poderao ausentar-se 	do 
lUfliCiL)lO. 

V1 •  

terá direito a 

1-dentro do Estado por um período superior a 

	

15 	dias; 	 - 
li-fora do Estado por qualquer periodo, sendo 

que assumira o cargo de Prefeito o Vice-
I're ito, durante esse perido. 

	

Ar:. 	-0 Prefeito regularmente licenciado 
perceber a reniune raç ao quando 

1-impossibilitado de exercer O ('flrO ,j)OX' (HQ 

1: j vo de doonç ti 'te vi clame,, te eonup rov wlo 
15-a serviço ou iiissiío de representação 	do 

Município.  

slçÃo 	11 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

- 	 Art. 76-Ao Prefeit , como chefe das adriiinis 
traçoes ,compete dar cumprimento as dei iberaçoes da Camara, di 
rlgir,fiscahi7.ar e defender os interesses do Municipio,bem 
como adotar medidas, sem exceder as verbas orçamentarias. 

Art. 77-Compete privativamente ao Prelei to: 
1-representar o Municipio em juizo ou fora 

dele; 
1i-sancionar,promuigar e fazer publicar 	as 

Leis aprovadas pela Camara e expedir ciecre 
tos e regulamentos para sua fiel execuçao. 

Lil-iniciar processo legislativo,na forma e 
nos casos (lesta Lei Orgnica e nas CoristA-
tuiçes Federal e Estadual. 
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1V-vetar projeto (te 1.ei, total ou parcia L;ietite; 
V-enviar 	Cinar Mutile i.p:iI (. platio J).l tiriaiitial 

as diretrizes orçixmcntari;u4 e o orÇ-IIII('9ito a- 
nual do Município; 

VI-editar medidas provisorins, na forma desta 
Lei Orgariica;' 

Vil-dispor sobre a organizaçao e o Cuncioraineiito 
da Administraço Municipal, ria formada lei; 

VIU-remeter mensagem e lano de governo a Cantara 
Municipal por ocasino da abertuPa da essao 
legislativa, expondo a situpção do MutUcipio 
e solici tando as providências que jui gar ite-
cessarias; 

IX-provr'r e <-x t. 	II.i r o: 	:ir,r , rir ('uIjirI's'c'r 
ar tiitiçin:; 

 

	

p;1 1; 1 i.rir nu 111.1 c 1 1'a 1 	i ia 	L• i iiti;1 

lei , S 1 Vo ;i s cia ÇhlIl;Lra d' Vi reado r" 
X-decre lar, 

 
rios tempos L'pa 1 , (lesap r'opr.Laae 

or.  IICCCSS.L (laile (III Liii. 1 i l;id 	,tihi. ica ou pr r 
.111 (5C  

X (-(P 1 ei) ra r cor IVCI1 jOM Cflhli r'iit. 1 (I:l(ier J)iit, 1. .i a; 'iii 

	

Iri.v:ii1:) 	:i i':i a 	r'e:i 1 i 	• dc, 'd',jc' t i vo:: 	iii' 

1 iii c'r'f,::::c' 	(Ii) 	tIIIulIJ( 	L'i 

XII-presinr ? Caivarti (IetItr'() (U ,  70 (viril:e) cliar, 
as iri['orinaçoes solici i;icias , podendo o irazo 
ser prorrogado por' i gim 1._ per-lodo, fl pd 1(k) 

I.a c()IuI1)l(YXj(JtIft(' i.la IIiI1CI'i.fl 011 pC.la (Ii. [ictil 
(Jade de O!) teriço (10 (Ia(Jos 501 ic i lados; - 

XIII-publicnr e dirce iotiar para n (:nriiara , a te :iu 
( trinta) dias apos o eiicerr:imento de Ca(J(i li  

o r'elnioI'j) (tialn,irs'Le ) resumido 'Ia 

X LV-(vItrt'jJri,' ii c:',,,ar: 	r1II,m ii' 1 i'a 1 	ii 	jir':izs 	1 rjv:i 1 
i:mIir• 	: 	i'( '''''''.:.ii,irIi'iiI.i' 	:1 	:;il:i 	iIii.i(,.'ii 	nI'::itIicIi 

XV-solicit:ir O aImXjIj() cI:i 	 políci,11 	I , ; il':I 
garantir o cumpriniemi te de seu; atos, liemiu co-
ino fazer uso da guarda mui i ie ipal ria ['orma da 
lei; 

XVI-decretar- calamidade I)Ut)1icL quando ocorrerem 
fatos que a justií'iquern; 

XVI 1-convocar ex traord iriariamen te a Caumara; 
XVIII-fixar as tarifas dos serviços publicos eunce 

diclos e permitidos, bem como daqueles explo-
rados pelo próprio Muiiicipio, conforme er.i te 
rios estabelecido tia legislaçao municipai. 

>. 1 X - r''qt te no r a autoridade competente a io ad 
ministrativa de servidor publico inuniciirri o 
liii 550 011 remisso tia pres tm;io cio comi tas dor 
olii,Iiei ros fiublicos; 

XX-propor a deriomi 1 iaç ao de vi. -)., ; e 1 og r:I(ioI.l no:: 

x 1 - rtipe ri mi tender a a r'rccad;iç Hu cIo 	t ri. 1'II Li ,:; 	e 
bem como a guarda e a a'lica'.;e 	da 

T'CCO 1 ia, au tori7.aiid.o as despe-,;,is O  
mii'aitc'r, (Ieiltt'O (IaS disjioni 1)1.1 i(Ifl'IeS (it'f.ai!I'•'- 

t::i ri :ir ou 'Jos créditos au tor'izados pela ('ama 
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ra; 
XXII-aplicar as multas previstas na legislaçao e 

nos contratos ou convenios, bem como releva 
-las quando for o caso; 

XXIII-realizar audiencias publicas com entidades 
da sociedade civil e com membros da comuni-
dade; 

XXIV-resolver sobre os requerimentos, as reclama 
ç6es ou as representações que lhe forem di-
rigidas; - 

XXV-nomear e exonerar os secretários municipais; 
XXVI-o Prefeito Municipal poderá delegar, por de-

creto, a seus auxiliares, as funçoes adminis 
trativas previstas nos incisos X, Xii, Xlii, 
deste artio. 

XXVII-enviar a Camara Municipal a proposta de orça 
mento permitidas modificações ao projeta or-
çamentario, enquanto nao estiver concluída a 
votação da parte que deva ser alterãda; 

XXVI11-encaminhar ao tribunal ou orgao competente,'  
ate dia 31 (trinta e um) de março, 	sua  

(I(!  
xerciclo findo1 

XXIX-encaminhar a Cantara Municipal, por igual pc-
nodo, copias da prestaçao de contas destina 
da ao Tribunal de Contas do. Estado. - 

XXX-prestar contas da aplicação das dotaç6es en-
tregues pelos governos federal e estadual ao 
município na forma da lei; 

XXXI-aprovar os projetos de edificaçoes e plano 
de lo teanien bo, arruameri te e zonearnen to urba-
no ou para fins urbanos; 

XXXII-encarninhar copias ao Legislativo de todos os 
corivenios firmados com o s governos Federal, 
Estadual e outros orgos; 	- 

XXXÍI].-ejat)Orar o Plano Diretor do MIlriicir , io; 
XXX1V-colocar placas - com denominaçao, quando abrir 

qualquer via publica; 
-1 	 XXXV-fornecer numeros de moradia, para as pessoas 

• 	 de baixo poder aquisitivo. 
XXXVI-enviara Carnara Municipal a proposta de atu-

alizaçao do vencimento dos funcionários mu-
nicipais. 
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SEÇÃO iii 

DAS 	PROIBIÇÕES 

Art. 78-0 Prefeito e o Vice-Prefeito no pode 
ro desde a posse, sob pena de perda do mandato: 

1-firmar ou manter contrato com o Município 
ou com sua autarquia, empresas publicas, so 
ciedades de economia mista, fundaçoeqtL...... 
empresas concessionarias de serviços publi 
cos municipais, salvo quando o contrato o 
bedecer clausulas uniforme. - 

Il-acei tar oii exercer e rçn, fuunçne pli c:TupreJc) 

rrIul,IIIer:u(I(,, iii !11;  vt' o:; qui 	:;j.uuiu AI) NLITLJN 
na aduninistraçao publica direta ou indircti 
ressalvada a poss em virtude de concurso 
publico, aplicand9-se nesta hipotçse,o dis-
posto do art. 38ua Constituição Federal. 

111-ser titular de ma±s de um mandato eletivo. 
1V-patrocinar causas em que seja interessada 

qualquer das entidades mencionadas no ind 
so 1 deste artigo; 

V-controlar ou dirigir empresa que goze de fa 
vor decorrente de contrato celebrado com o 
Município. - 

VI-fixar residencia fora do Município. 
Vil-firmar contratos de despesas ou serviços com 

firmas de parentes do Prefeito Municipal com 
o Município. 

SEÇÃO IV 

DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO 

Perder o mandato o ['refeito e o Vice-
Prefeito, observa 	o disposto no artigo 81 e suas alirieas. 

Art. 80-As  imcompatibilidades declaradas no ar 
tiao 51 e seus incisos e alineas desta Lei Orgânica, enten-
de-se que no que forem aplicaveis, ao Prefeito e aos seus 
Secretarjos ou diretores equivalentes. 

Art. 81'-São crimes de responsabilidades do Pre 
feito os previstos em Lei Federal. 	 - 

- Parágrafo Unico O L'refei Lo sera julgado pelo 
pratica de crime de responsabilidade, peratite o Tribunal de 
Justiça do Estado. 

Art. 82  -São infrações politico-adininistrati--' 
vas do Prefeito as previstas dm Lei Federal. 

- 	 Pararafo Unico-O Prefeito sera julgado, pela 
pratica de infraçoes político-administrativas, perante 	a 
Camara Municipal. 
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Ari. 83-Seríi declarado vago ,pela Cirnara Municl 
pai, o cargo de Prefeito, quando: 	- 

1-ocorrer falecimento,renuncia ou condenaçao de 
crime funcional ou eleitoral; 

11-deixar de tomar posse, sem motivo justo acei 
to pela Câmara Municipal,dentro do prazo 	de 
dez dias; 	 - 

111-perder outiver suspenso os direitos politicos 
1V-infringir as normas dos artigos 51 e 74 desta 

Lei Organica 
'1-deixar de cumprir e fazer cumprir esta 	Lei 

Orgânica. 

SEÇÃO v 

DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO 

Odiretores 
84 -Sio auxiliares diretos do Prefeito os 

Secretarios 	equivaleri tes dentre cidadaos mai 
ores de vinte e um anos, de reconhecida competencia e rcpu 
taçao ilibada. 	 - 

§ l -O Prefeito, por intermédio de ato adminis-
trativo, estabelecera atribuiçoes dos seus auxiliares, di 
retos ,definindo-lhes competncias, deveres e responsabili 
dades. 

§ 2 -Os auxiliares apresentarão ao Prefeito re 
latorio anual dos serviços realizados na Secretaria. 

§ 8 -Os auxiliares são solidariamente responsa-
veis, junto com este,pelos atos que assumirem ou pratica-' 
rem eordenarem. 

§ 49 -Os auxiliares deverão comparecer à câmara, 
sempre que convocados pela mesma, para prestarem esclareci 
mentos oficiais. - 

§ 52 -Não atendendo o chámado da Câmara, sem jus 
tificativa, Jffiporta em crime de responsabilidade. 

§ -os auxiliares diretos, deverão fazer decla 
raçoes de bens no ato de sua posse em cargo ou função pó - 
hlica municipal e quando de sua exoneraçao. 

SEÇÃO VI 

DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 85-Ata trinta dias antes da eleição muni-
cipal, o Prefeito Municipal cevera preparar, para entrega 
ao sucessor e para publicação imediata, relatório da situa 
çao da Administração Municipal que constara, entre outras, 
informaçoes atualizadas sobre: 

1-divida do Municipio, por credor,  com as datas 
dos respectivos vencimentos, inclusive das 
dividas a longo prazo e encargos decorrentes 

-31- 



1  ~IIIT 

Câuiara 1\'l uiii.eipai de 
Igarapé do Meio 

BR-222, Km 137 

de operações de cr éditos, ~ informando sobre a 
capacidade da Administração Municipal e reali-
zar operaç ões de crédito de qualquer,  natureza; 

11-medidas necessarias a regulamentação das conta 
municipais perante o Tribunal de contas ou or-
gao equivalente, se for o caso; 

iii-prestações de contas de conenios celebrados 
com organismos da União e do Estado , bem como 
o recebimento de subvençoes ou auxilios; 

IV-situaç6es dos contratos com concessionarias e 
e permissionarias de serviços públicos; 

V-estado dos contratos de obras e serviços em e-
xecução ou apenas formalizados, informando so-
bre o que foi realizado e pago e o que tia por 
executar e pagar, com os prazos respectivos; 

VI-transfer ências a serem recebidas da Uniao e do 
Estado por força de mandamentos constitucional 
ou de convenios; 

Vil-projetos de lei de iniciativa do Poder Exccuti 
vo, em curso da Cainara Municipal, para permitir 
que a nova ac1ministraço cedida quando a conve 
niencia de lhes dar prosseguimento, acelerar o 
seu andamento ou retirada; - 

VIII-situaçoes dos serviços do Município, seu custo, 
quantidade e orgaos erii que estão lotados e em 
exercidos. 

Art. 86 -E vedado ao Pr('í'eit:o Municipal., assumir 
por qualquer forma compromissos Cinrmcei. ros para execuçao (]' 

programas ou projetos apos o l;c rini 1%') (Ir' i i nianda to , tino p re 
visto na Legislaçao Orçameritria ressalvando os casos de - 

de calamidades publicas. 

SEÇÃO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 87 -Compete ao Prefeito a administração dos 
bens municipais, respeitada a compc1ncia da Câmara quanto a 
queles empregados fl3S serviços desta. 

Art. 88  -Nenhum servidor sem dispensado, trans-
ferido, exonerado ou terá aceito seu pedido de exoneração ou 
recisao sem que o orgao responsável pelo controle dos bens 
patrimoniais da Prefeitura ou daCamara ateste que o mesmo 
devolveu os bens movet.s do Murticipo que estavam sob sua guar 
da. 

Art. 89 -O órgão competente do Municipio sera o- 
brigado independentemente do despacho de qualquer autoridade 
a abrir inquerito administrativo e a propor, se for o caso, 
a competente açao civil e penal contra qualquer servidor,sem 
pre que forem apresentadas descendas contra o extravio ou 
danos de bens municipais. 

Art. 90 -Todos os bens municipais devero ser ca 
dastrados, com a identificação respectiva, remunerando-se o 
modos segundo oque for estabelecido em regulamento., os qua-
is ficarao sob a responsabilidade do chefe da secretaria ou 
diretoria que forem distribuldos. 
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Art. 	91 	-Os bens I)atriuloni;lis do Murilcipio deve 
ro §er classificados: 

1-pela sua natureza; 
11-em reiaçao a cada serviço; 
Parágrafo Único - Devera ser feita, anualmente, 

a conferencia da escrituração patrimonial com os bens exis - 
1 tentes, e, na prestação de contas de cada exercicio, 	será in 
cluldo o inventrio de todos os bens municipais. 

-) 
Art. 92 	-A alienaçao de bens municipais subordi 

nada à existncia de interesse publico devidamente justifica 
do, será sempre precedida de avaliação e obedeceraas seguin 
tes normas: 

1-quando imoveis, dependera de autoriaçao 	le- 
gislativa e coricorrencia publica, 	diSI)CII5Ztd1 
esta, 	nos casos de doaçao, 	que seratperrn.itid 
exclusivamente para fins assistenciais ou 
quando houver interesse publico relvante jus 
tificado pelo Executivo. 

) Art. 	-O Municipio, preferenteménte a venda 
ou doação de bens imoveis, outorgara concessão de direito re 
ai de uso, mediante previa autorização legislativa e copcor- 
rencia publica. 

§ 	l 	-A coricorrncia podcr 	ser dispensada, 	por 
lei, 	quando o uso se destinar,  a concessionaria de serviço pu 
hiico a entidades assistenciais ou quando houver relevante 
interesse publico devidamente justificado. ,< 	- 

§ 22 -A venda aos proprietarios de imoveis lindei - 
) rosde área urbana remanecentee iriaproveitaveis para edifi- 

' 
caçoes, resultantes de obras publicas dependera apenas de 
previa avaliação e autorização legislativa, 	dispensada a li- 
citação. As arcas resultantes de modificaçoes de alienamento 
serão alienad3s nas mesmas condiçoes, quer sejam aproveitada 
ou nao. 

Art. 	94-A aquisição de bens imóveis por compra 

-' ou permuta, dependera de previa avaliaçao e autorização le - 
gislativa. - 

Art. 	95 -E proibida a doaçao, 	venda ou corices - 
— sao de uso de qualquer fração dos parques, praças, 	jardins 

ou largos publicos, salvo pequenos espaços destinados à ven- 
da de jornais e revistas ou refrigerantes. 

L i 	Art. 	96 -O uso de bens municipais, 	rrnr 	terceiro 
50 poderá ser feito mediante concesso ou permissão a titulo 

— precário e por tempo determinado, conforme o interesse publi 
co o exigir.L 

§ 12 -A concessao de uso de bens públicos, de uso 
especial e dominicais dependera de lei e concorrancia e ser 
feita mediante contrato, 	sob pena de nulidade do ato. 

§ 22 -A concessão administrativa de bens públicos 
e uso comum somente poderá ser outorgada para finalidade es- 
colar, de assisteneja social ou turística mediante autoriza- 
ção legislativa. 

§ 3 	-A permissão de uso poderá incidir sobre 
qualquer bem publico, será feita a titulo precario, 	por 	ato 
unilateral do Preteito através de Decretos. - 	

( 
 

Ar[,. 	97-Poderao ser cedidos 	pa rtic'iiorcs, 	pa 
r - ra serviços trniisl torio.s, maquinas e ope radoras da l'refi tur 

desde que na 	haja prejuízo para os trabalhos cio Município e 
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o interessado recolha previamente a remuneração arbitriria e 
assine o termo de responsabilidade pela conservação e devolu 
ço dos bens cedidos. 

Art. 98  -A utilização e administração dos bens 
publicos de uso especial, como mercados, matadouros, csLiçocs 
recintos de espetáculos e campos de esportes, serão feitas 
na forma da lei e regulamentos respectivos. 

SEÇÃO VIII 

DAS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 99.-É de responsabilidade do MunIcÍpio, me 
diante licitação e de conformidade com os interesses e as ne 
cessidades da população, prestar serviços publico, diretaineii 
te ou sob regime de concessão ou permissão, bem CoifiO renli - 
zar obras publicas, podendo contrata-las com particulares a-
traves de processo licitatorlo. 

Art.100-Nenhuma obra publica, saivops casos 
de extrema urgência devidamente justificados, serarealizada 
sem que conste: 

1-o respectivo pro jeto; 
11-o orçanien Lo do seu t i 

111-a indicação dos recursos financeiros para o a 
tendimento das respectivas despesas; 

1V-a viabilidade do empreendimento, sua conveni- 
encia e oportunidade para o interesse publico; 

V-os prazos para seu inicio e termino. 	- 
Art.101 -A concessão ou permissão de serviço pu 

bilco somente será efetivada com autorização daCmara Muni-
cipal e mediante contrato, precedido de licitação. 

- § l -Serão nulas de pleno direito as concessoes 
e permissoes 2  'bem como qualquer autorização para a exploração 
de serviço publico, feitas em desacordo com estabelecido nes 
te artigo. 

§ 22 -Os serviços concedidos ou permitidos ficarão 
sempre sujeitos a regulamentação e a fiscalização da Adminis 
traçao municipal, cabendo ao Prefeito Municipal aprovar as 
tarifas respectivas. 	- 

Art. 102 -Os usuarios serao representados nas cn 
tidades prestadoras de serviços publicos na forma que dispu-
ser a legislação municipal, assegurando-se sua participação 
em decisoés relativas a: 

1-planos e programas de expansão dos serviços; 
II-revisao da base de calculo dos custos opera-

cionais; 
lil-política tarifaria; 
IV-.njvel de atendimento da população em termos 

de quantidade e. qualidade; 
V-mecanismos para atenção de pedidos e reclama 

çoes dos usuarjos, inclusive para apuração 
de danos causados a terceiros. 

- Parágrafo único , -  Em se tratando de empresas
concessionaria de serviços publico, a obrigatoriedade menci 
onada neste artigo devera constar do contrato de concessão'  
ou permissão. 
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Art. 103  -As entidades prestadoras de serviços 
piiblicos são obrigadas, pelo menos uma vez por ano, a dar 

, ampla divulgação de suas atividades, 	informando, em especi- 
al, sobre planos de expansão, aplicação de recursos finan - 
ceiros e realizaçao de programas de trabalho. 

Art. 104 -Nos contratos de concessão ou permis 
so de serviços publicos serão estabelecidos, 	entre outros: 

1-os direitos dos usuarios, 	inclusive as hipó- 
teses de gratuidade; 

11-as regras para a rernuneraçao -  do capital e pa 
ra garantir o equilibrio economiço e Tinan - 
ceiro do contrato; 

111-as normas que possam comprovar eficiencia no 

-j atendimento do interesse publico, 	bem como 
permitir a fiscalização pelo Ilunicipio de mo 
do a manter o serviço continuo, 	adequado 	e 
acessivel; 	 - 

1V-as regras para orientar a revisao periodica 
das bases de cálculo dos custos operacionais RM e cia remuneraçao do capital,ainda que esti- 
pulada em contrato anterior; 

V-a r'einuneraçao dos serviços prestados tios 	u- 
suarios diretos, 	assim como a possibilidade 

• de cobertura dos custos por cobrança a outro 
agentes beneficiados pela existência dos ser 

• viços; 
VI-as condiçGes de prorrognço, 	caducidade, 	rc- 

cisao e reversao cia concessao ou permissao. 
Parágrafo único - Na concessão ou na pci mi:sao 

de serviços publicos, 	o Município reprimira qualquer forma 
de abuso do poder economico, 	princ'iplmente as que visem 
dominaçao do mercado, a exploração monopolistica e ao aumen- 
to abusivo de lucros. 

1 Art. 	105-A criaço pelo Município de entidade 
de Administraçao indireta para execuço de obras ou presta - 
çao de serviços publico se será permitida caso a entidade 
possa assegurar sua 	iuto-sustentaçao f'irinceira. * Art. 106-Os órgãos colegiados das entidades de 
Administração indireta do Município terao a participação 	o- 
brigatória de um representante de seus servidores, eleito 
por estes mediante voto direto e secreto, 	conforme regularnen 
taçao a ser expedida por ato do Prefeito Municipal. 

- 
TITULO III 

DO SlSTElA TRIBUTÁRIO E DO ORÇAMENTO 
CL 

CAPITULO 1 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Art. 107-Compete ao Municipio instituir os se-
guintes tributos: 

1-impostos sobre: 
a)-propriedade predial e territorial urbana; 
b)-transmjssao inter vivos, a qualquer titulo 

por ato oneroso, de bens iiiiovei;, por nature 
za ou acessao fisica, e de direitos reais so 
bre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

ma 
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cessão de direitos a sua aquisição; 
c)-vendas a varejo de combustiveis liquidos e ga 

sosos, exceto oleo diesel; 
d)-serviços de qualquer natureza, definidos 	em 

lei complementar; 	- 
11-taxas, em razão do exercicio do poder de poli 

cia ou pela utilização, eftiva ou potencial T 
de serviços publicos especificos ou divisi - 
veis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição; 	 - 

lII-contribuiço de melhoria, decorrcrttc de obras 
publicas. 	 - 

Art. 108-A administraçao tributaria é,  atividade 
vinculada, essencial ao Município e (lOv(' rn estar do Lada de 
recursos humanos - e mmsiteriais necessarios ao fiel exércicio 
de suas atribuiçoes, principaimimente no que se re.Cerc a: 

1-cadastramento de contribuintes e das acivida- 
(les economicas; 

11-lancamento dos tributos; 
Ill-fiscalizaço do cumprimento das obrigaçoes 

tributarias; 
IV-inscriçao dos inadimpientes em divida ativa e 

respectiva, cobrança aimmigavel ou ericai nhamcri 
to para cobrança Judicia. 

	

Art. 109-0 Município poder criar c(dcgiad() 	1 

constituído pari tariamente por servidores designados r)OJ.c, 
Prefeito municipal e contribuintes indicados por entidades 
representativas de categorias econ&uicns e profissionais,com 
atribuição de decidir, em grau de recurso, as rec1amaçes so 
bre lançamentos e demais questes tributarias. 

Parágrafo único - Enquanto nao criado o orgao 
previsto neste artigo, os recursos serao decididos pelo Pre-
feito Municipl. 

Art. 110-0 Prefeito Municipal promovera, pene-
dicarnente, a atualização da base de calculo dos tributos mu-
nicipais. 

Art. 111-A concessão de iseriço e de anistia de 
tributos municipais dependera de autorização legislativa, a-
provada por maioria de dois terços dos membros da Camara Mu-
nicipal. 

- Art. 112-A remissio de créditos tnibutrios so-
mente poderá ocorrer ..os casos de calamidade publica ou riotó 
ria pobreza do contribuinte, devendo a lei que a autorize a 
ser aprovada por maioria de dois terços dos membros da Cama-
rã Municipal. 

Art. 113-A concessão de isenção, anistia oumo-  
ratona nau gera direito adquirido , e sera revogada de oficio 
sempre que se apure que o beneficiario nao satisfazia ou 
deixou de satisfazer as condiçoes, nao cumpria ou deixou de 
cumprir os requesitos para sua concessao. - 

Art. 114-E de responsabilidade do órgão compe - 
tente da Prefeitura Municipal a inscrição em divida ativa do 
créditos provenientes de impostos, taxas, contribuição de me- 
lhoria e multas de qiiatqier natureza, decorrentes de infra - 

çoes a Legislação tributaria, com prazo dc pagamento fixado 
pela legislaçao ou por clecisao proferida em processo remiJ.ar 
de fiscalizaço. 

Art. lls Ocorrendo a decadmicia do direito de 
constituir o ceedito tributário ou prescrição da ação de co- 

t .  
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br&-lo, abrir-se-a inquérito administrativo para apurar 	as 
responsabilidades, na forma da lei. 

Parágrafo-Único - A autoridade municipal, qual-
quer que seja seu cargo, emprego ou função, e independente - 
mente do vinculo que possuir com o Município, respondera ci-
vil, criminal e administrativamente pela prescrição ou deca-
dencia ocorrida sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe inde 
nizar o Município do valor dos creditos prescritos ou nao 
lançados. 	 - 

CAPÍTULO II 

DOS PREÇOS PÚBLICOS 

Art. 	-Para obter o ressarcimento da presta - 
çao de serviços publicos de natureza comercial ou industrial 
ou 	de sua atuaçao na organizaçao e exploraçaode ativida- 
des economicas, o município poderá cobrar preçospublicos, 
fixados pelo Prefeito Municipal mediante decreto. 

- Parágrafo único - Os preços devidospela utili-
zação de bens e serviços municipais deverao ser fixados de 
modo a cobrir os custos dos respectivos serviçose ser rea - 
justados quando se tornarem deficitários. 

- 	 Art.l.].7-Lei municipal estabelecera outros cri- 
terios para a fixação dos preços publicos. 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA E DA DESPESA 

A. 118 -A receita municipal constitui-se-a da 
arrecadaçao,dos tributos municipais, da participação em tri 
butos da tiniao e cio Estado, dos recursos resultantes do Furr 
do de Participaçio dos Municípios 	 e da uti- 
lização de seus bens, serviços, atividades e de outros in-
gressos. 

me disp6e 

....... 

-i 

pagamento 

Art. llg.--Pertencem ainda ao Municipio, confor-
a Constituição Federal: 	- 

1-o produto da arrecadação do imposto da Uniao 
sobre rendas, proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos 
a qualquer titulo, pela administração direta, 
autarquia e fundaç6es municipais; 

II-cinquenta por cento do produto da arrecadação 
doi;nposto do Estado sobre o propriedade de 
veiculos automotores licenciados no territo - 
rio municipal; 

111-cinquenta por,  ccii Lo cio produto cio arrccaclaçao 
do imposto da União sobre a propriedade terri 
tonal 'rural, relativamente aos imoveis situa 
dos no Municipio; 

1V-vinte e cinco por cento do produto da arreca-
dação do imposto do Estado sobre operaçoos re 
lativasa circulaçío cio mercadorias e sobre a 

. prestação de serviços de transporte interesta 
dual e intermunicipal. e de cornuniaçoo. 

Ari-.. 120-Nenhum contribuinte será obrigado 	ao 
de uualquer tributo lançado, pela Prefeitura, sem 
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prévia notificação. 
§ 1 9 -Considera-se notificaçao a entrega do aviso 

de lançamento no domicilio fiscal do contribuinte,rïos ter 
mos da legislação federal pertinente. 

	

§ 2 9 -Do lançamento do tributo cabe recurso 	ao 
Prefeito, assegurado para sua interosiço o prazo de 	15 
(quinze) dias,contados da nobificaçao. 	 - 

Art. 1211-A despesa publica atendera aos prin 
cipios estabelecidos na Constituição Federal e as 	normas 
de direito financeiro. 	 - 

Art. 122-Nenhuma despesa sera ordenada ou 	sa 
tisfeita sem que exista recurso disponivel e credito votado 
pela Câmara, salvo a que correr por conta de credito extra-
ordinário. 

- 	Art. 123-Nenhuma Lei que crie ou aumente despe 
sa será executada sem que dela conste a indicaçao do recur 
so para atendimento do correspondente encargo. - 

Art. 124 -O Municipio divulgara, ate o ultimo 
dia do mes subsequente, os montantes de cada tributos arre-
cadados, bem como os recursos recebidos. 

CAPÍTULO 	IV 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA 

Art. 125 tA  fiscalização contábil, financeira e 
orçamentaria do Município será exercida pela Camara 4unic_ 
pai mediante controle externo e pelo sistema de controle 
Interno do Executivo na forma estabelecida na Constituição' 
Federal. 	 - 

§ lo-O controle externo da Camara será exercido 
com auxilio do Tribunal de Contas do Estado, que emitira pá 
recer previo e circunstanciado, no prazo de sessenta dias 
sobre as contas do Poder Legislativo e Executivo, enviados 
conjuntamente ou em separado ate o dia trinta e um de mar 
ço do ano seguinte. 

	

§ 2 9 -Nao sendo as contas enviadas no prazo 	da 
Lei, o Tribunal de Contas do Estado, comunicara o fato a 
Câmara Municipal para as providencias que entender necessa-
rias. 

§ 3 2 -Verificada a hip6tese do parágrafo anterior 
o Tribunal de Contas do Estado, poderá requerer ao Ministe-
rio Publico a instalaçao da açao penal cabivel contra o Pre 
feito,por crime de responsabilidade. 

§ 4 2 -As contas relativas a subvençes,financia-' 
mento,emprestimos e auxílios transferidos pela Uniao e Esta 
do,serao prestados na forma daLegislaçao.Federal e Estadual 
em vigor. - 

- 	§ 5 2 -Na hipótese do parágrafo anterior as contas 
deverao ser remetidas ao orgao de controle externo do Es:a-
do,atc trinta e um de janeiro do exercido seguinte,dc modo 
que haja tempo para ser atendido o prazo previsto no 12 
deste artigo. 

'1 
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§ 6-Sc o 6rgo estadual de que Lrata,o par.gra 
fo anterior nao devolver a tempo as contas a ele remetidas,o 
Prefeito as encaminhara a Câmara ,que tomara as providen-' 
das legais cabiveis. 

§ 7-Somente por decisao de dois terços dos inciu 
bros da Ciar'a Municipal deixara de 	 parecer emiti 
do pelo Tribunal de Contas do Estado. 	- 

§ 82_0 Poder Executivo encaminhara a Camara Muni 
cipal, cópias dos balancetes mensais e balanço geral, nas da 
tas que forem enviados ao Tribunal de Contas do -stado.-- - 

§ 9-0 Presidente da Câmara Municipal encaminha 
rã àComisso de Finanças e Orçamento da Camara Municipal,co 
pias dos balancetes mensais e balanço geral, nas datas que Lo 
rem enviados ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 126 -Decorrido o prazo de sessenta dias, 1 

que trata o § 1 0  do ar ti lo ai te ri') r , sem qi le a Ciia i a liaj:i 
decidido a respeito, considerar-se-a 	menino j)L'Ot'rdga(J() , nau 
podendo ultrapassar o 	 m u 	mês es do exercicio financeiro. 

Art. 127  -O ExecutivQ manterá sistema de contro 
le interno a fim de: 

1-criar condiçoes indispensaveis pai'a assegu-' 
var eficácia ao controle externo Q regulari-
dade a realização da receita e despesa; 

11-acompanhar as execuções de programas de tra-
balhodo orçamento; 

111-avaliar os resultados alcançados pelos admi-
nistradores; 

1V-verificar a exectiço dos contratos. 
Art.128 -As contas do Municipio ficarao,durari-

te sessenta dias anualmente a disposiçeo de qualquer contri-
buinte, para exame e apreciaçao, o qual oder'a. questiona-las' 
a legitimidade anos termos da Lei. 

- 	Art. 129  -O julgamento das contas do Municipio' 
dar-se-a no prazo de noventa dias uteis após o recebimento 1  
do parecer previo emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
estando a Câmara de recesso ou,: ate o sexaessimo dia do peri 
odo legislativo seguinte. 

§ 1 2 -Decorrido o prazo deste artigo sciii deLibera 
çao a; contas serao considerada:; aprovada:; ou re Jei t;ulnn lia ; 

termos da: conclusão do parecer do Tribunal de Contas do Esta-
do. 

§ 2 2 -Decorrida a hipótese do disposto no artigo 
128, prazo que se trata esse artigo começara a correr da data 
em que a Cainara tomar conhecimdnto,inclusive por iniciativa 
do Poder Executivo no decurso do prazo previsto no parágrafo' 
12 do artigo 128. 

Art. 130.-No exercício de suas atribuições 	ria 
forma do disposto no artigo 71, da Constituição Federal no 
que couber e outras conferidas por Lei, o Tribunal de Contas 
do Estado, podera representar ao Poder Executivo Municipal, a 
Câmara de Vereadores, ao Ministerio Publico ou ao Judiciário, 
sobre irregularidades ou abusos por ele verificado. 

Art.11 -O 'rribdtial de Contas do Estado IIiediaUI 
te provocaçao do Presidente da Cainara Municipal, ou do r•linis-
terio Publlco,ver'ificada a ilegalidade de qualquer despesa,ie 
clusive de contrato, devera: 
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1-assinar prazo para que o órgão da administra-
çao publica adote as providencias necessarias 
ao exato cumprimento da Lei. 

II-solicitar, se no atendidas,a Camara Municipal 
que suste a execuçao do ato impugnado,ou que' 
determine outras medidas necessarias ao res-' 
guardo dos objetivos legais. 

Parrafo Único-A Caniara Municipal deliberara' 
sobre a solicitaçao de que trata o inciso II deste artigo rio 
prazo de trinta diasfindo o qual, sem pronunciamento do. P0 
1cir Legislativo, será considerada insubsistente a impuaçao. 

Art. 132-Prest:ar 	contas qualquer pe;son 
ca,jurdica ou entidade publica que u til i.ze,arrecade,guardc, 
erencie, administre dinheiro, bens ,e valores publiços ou pe 

los quais o Município responda, ou que em nome deu te ,assurna' 
obrigação de natureza peciiniaria. 

CAPITULO V 

DO ORÇAMENTO 
Art. 133-Leis de iniciativa do Poder Executivo' 

es tabelecerao: 
1-o plano plurianual; 

11-as diretrizes orçamentarias; 
111-os orçamentos anuais 

- 	 Art. 134 -Aelaboraçao 	a execuçao da Lei Orça- 
mentária anual obedecerão as regras estabelecidas nas Consti 
tuiçoes Federal e Estadual,nas normas de direito financeiros 
e nos preceitos desta Lei Organica. 

Art. 135-O Projeto de Lei relativa ao Plano Plu 
rianual, e ao orçamento anuale os creditos adicionais serao 
apreciados pela Comissao Peraiiianente de Orçamento e l"iriariça a 
a qual cabera: 

1-examinar e emitir parecer sobre os projetos e 
as contas apresentadas anualmente pelo Prefei 
to Municipal; 

LI-examinar e emitir parecer sobre os planos 	e 
programas de investimentos e exercer acomnpa-' 
nhanientos e Ciscalizaçao orçamentaria sem prc 
juizo de atuaçao das demais comissoes da cama 

1 2 -As emendas serão apresentadas ima Comisso, 
que sobre91as emitira parecer e apreciada na forma regimen-
tal. 

§ 2 2 -As emendas ao Projeto de Lei do orçamento a 
nual ou aos projetos que rnodifiquetp somente poderão ser apr 
vados caso: - 

1-sejam compatíveis com o plano pJ.uriauual; 
11-indiquem os recursos necessarios,admmiitidos ou 

apenas os provenientes de anulação de despesa 
excluidas as que indicam sobre: 

a)-dotaçao para pessoal e seus encargos; 
b)-serviços de dividas; 

111-sejam relacionados: 
M 	a correção de erros ou omni.sses; 
b)-com os dispositivos do texto do Projeto 	de 

7-'. 
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Lei. 
•' § 3 9 -Os recursos que, em decorrncia de veto,emenda 

Ou rejeição de projeto de Lei Orçamentaria anual, ficarem 
• 	em despesas correspondentes,poderao ser utilizados,conf'orrrie 

caso, mediante créditos, especiais ou suplementares, 	com 
prévia e especfica autorização legislativa. 

Art. 136 -A Lei Orçamentaria compreendera: 
1-o orçamento fiscal referente aos poderse do Mu 

niclpio,seus fundos,orgos e entidades da adirri-' 
riistraçao direta e indireta; 

11-o orçamento de investimento das empresas em que 
o Município direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 

1 1 1-o orçatilen Lo da segi ri (Jade soei a 1 , aI) rangendo to 
1'  das as eu L idades e orgnos a ele v mmcmi l:idos , da 

adminiisLraço direta e mire La, bern corno os [Um 
dos instituídos pelo poder publico. 

Art .137-O Prefeito enviara a Camara, no prazo con-
dignadona Lei Complementar Federal, a proposta de orçamento 
nual do Municipio para o exercicio seguinte. 

§ la-O nao cumprimento do disposto no "caput" deste' 
rtigo, implicara na elaboração pela Caurara , independente' 

de envio da proposta, da competente Lei de Meios, tornando co 
mo base a Lei Orçamentaria em vigor. 

§2 9 -O Prefeito podera enviar a Canmara,mcnsagcm p& 
ra propor modificação do Projeto de Lei Orçamentaria,enquan-
t,o nao iniciada a votação da parte que desejar alterar. 

- Art. 138--Rejeitado pela Camara, o Projeto de Lei Or 
çmnentaria anual prevalecera para o ano seguinte ,o orçamento 
dó exercido em curso, aplicando-lhe a atualização dos valo-
res. - 

• 

	

	 Art. 139-Aplica-se ao Projeto de Lei Orçamentaria 
no que nao contrariar o disposto neste Capitulo, e as regras 
dos processos legislativos. 

Art. 140-O Município, para execução de 	 ,pro 
jotos, programas, obras, serviços ou despesas,cujn exccuçao' 
se prolongue alem de um exercício financeiro, devera elabo-' 
rar orçamentos plurianuais de investimentos. 

Paragrafo único-Asdoeaçoes anuais dos orçamentos 
• 	 plurianuais deverao ser incluidas rio orçamento de cada cxc r- 

cicio,para utilização do respectivo credito. 
Art. 141-O orçamento sera uniico, incorporando-se o 

brigatoriatnpiit(-,,na receita todos os tributos, rendas e supri 
mentos de fundos e incluindo-se discriminadamente nas despe-
sas, as dotaçoes necessárias ao custeio de todos os serviços 
municipais. 

)
Art.142-0 orçamento riso conterá dispositivos estra 

nhos a previsão da receita,nem a fixação da despesa anterior 
mente autorizada, naose incluem nesta proibição: - 

I-autorização para abertura de créditos suplementa 
res; 

lI-e.ontrataço de operações de credi Lo, ai n(Ia que 
por antecipaçao da receita,nos termos da lei. 

Art. 143-Sao vedados: 
.1-o inicio de proranmas ou projetos nío inicluidos' 

na Lei Orçamentaria anual; 
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11.-a realização de despesas ou assunço de obriga 
çes diretas que excedam os créditos orçamenta 
rios ou adicionais; 

111-a reaiizaçao de operaçoes de créditos que exce 
dam o montante das despesas de capita1,ressa1-
vadas as autorizadas mediante créditos suple-' 
montares ou especiais com finalidade precisa 
aprovadas pela Câmara por maioria absoluta. 

1V-a vinculação de receitas e impostos a orgaos 
fundo ou despesa, ressalvada a participaçao do 
do produto de arrecadação dos impostos a que 
se referem os artigos 158 e 159 da Cohstitui-' 
çao Federal, a distinçao de recursos para nanu 
tenção e desenvolvimento do ensino eapreStri-
ço de garantias as oporaçoes de credi tos po:' 

0I teci nçaO (lO roce 1 tO , p rcv 1 tn IIC) ir' ti r.O J. At  

inciso [1, destn 	Lo i 	flrgri,i i 

	

V-a abertura d( cr((I 1 1(1 	IplcIIIr9Itar' ou Osieci aI.' 

50111 previa Oh Lorizaçoo lr'g.i s ia ii v:i e seiri 	itidi 
caçao dos recursos correspondentes; 

VI-a concessao ou utilizaçao de créditos ilim.Lta-
dos; 

vil-a utllização,seni autori-i.açao legislativa 	pe- 
cifica, de recursos dos nrçnme.ntos ('iscois 	e 
da seguridade social para suprir,  cessidacies' 
ou cobrir,  deficit de eriiprosns, fundaçoes e Cnn 
dos, inclusive dos uuencionndos no artigo 	i 
desta Lei Orâriica. 

VI [1-a transposiçao remanejamento ou a transfereri-
cia de recursõs, de uma categoria de programe-
çao para outra rii de 'Jui orgao para Outro 

• previa autoriznçno) I.eçi s Ia ti 
IX--ri  1 ris 1. 1 ti ii. ç no (I(' CIII i<Jo 	(1 	(11101(11 JC 1' ria ti i r'o .-0 

5('Ill 	'OV 1 O 011 t'I i zncnr' 1 ''gi s la l;ivn 

	

§ 10 -Nenil 111,11 Ii IVO (.1 Inc ri i Lo 	11.1 ;i a OX 00 IIÇ tU) ii J :, :a 0. .... 
Se 11111 CXC rei ci O) ti 11(1111.0 1. 1'') 1)0(1'' co ser' i i .i e ode 

sem previa incluao rio plano plurianual ,ou sem 
Lei que autorize a inclusno, Sob pena de :ri-
me de responsabi .1 1d1dC 

22-OS  créditosespeciais e extraordinarios tero 
vigência no exercicio financeiro em que forem 
autorizados,salvo se o ato de autorizaçao for 
promulgado nos ultimos quatro meses daquele e 
xercicio,caso em que,reaberto flOS limites 	dc 
seus saldos, serão incorporados ao Orçamento 
do exercício financeiro subsequente; 

§ 3-A be rtura do e Pedi t:o> ex traordinar.Lo sornen te 
será admitida para atender as despesas imp:'0v 
siveis e urgentes,conno as decorrentes de CO Ia 
midade 	publica. 	 - 

Art.j44 Os recursos cori'esponcicrites as clotaçoe' 
orçamentarias compreendidos os c redi Los suplementares C 
ciais,dest:inados a (,'amara Municipal ser-Uie-o entregues ate 
o dia 20 (vinte) de cada mes,nunca inferior a 12% do orçamento. 

Art. 145 A despesa com o pessoa 1 a t ivo e inativo' 
do Municipi9, uno poderá exceder os 1 ii'i i.t.es ostab'elecidos 
cmii Lei Complementar. 
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Parágrafo Único-A concessão de qualquer vantagem 
L. ou áumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração 

de estrutura admÏnistrativa,bem corno admissão de pessoal, a 
qualquer titulo, pelos 6rgos ou entidades da adniinistraçao 
direta e indireta, só poderão 	ser feitas se 	houver previa 

- dotação orçamentaria suficiente para atender as projeçoes de 
despesas de pessoal e 	os acrescimos dela corrente., 

j) 

1) TITULO 	IV 

DA 	ORDEM ECONÔMICA E 	SOCIAL 

1.4 CAI'l 1 ULO 	1 

DA 	onl)I:M 	,:coNC)MI.cA 
) * 

Art. 14 6 -O MunlclI),Io 	,dentro de sua competercia 

1 
	

organizara a ordem econSinica social, conciliando 	liberda- 
de de iniciativa com os superiores interesses da poletivida 

• de. 	 - 	- 
Art.147-A iritervcnçao do Muiiicipio no dorninio 	e 

) 

conrnico, 	1:era 	por,  objetivo (?stluUl-ar o orientar a produ- 
ço, defender os interesses do povo e promover a justiça 	e 

) a solidariedade social. 
Art.148 -O trabalho é obrigaço social, 	aranti::do 

a todos os direitos ao emprego e ajusta rernuneraçao,que pro 
porcionara existência digna na família e na sociedade. 

-$ Art.149-O Município considerara o capital, nao 	a 
penas corno instrumento produtor de liicr'os,mas 	tambeni como me 

• io de 	expansão economica do bem-estar coletivo. 
M-t.150-O Município assistira aos trabalhadcres 

rurais e suas organizações legais, procurando proporcionar- 
lhes, entre outros beneficios, mneiosde produçao e de 	traba- 

I 
lho, credito fácil e preço justo, 	saude e bem-estar social. 

Parágrafo Unico-sao isentas de impostos as respe- 
ctivas 	cooperativas. - 

Art.1 5 1 .-O Municipio mnamiter 	órgãos especializados 
incubidos de exercer ampla fiscaliza-ao dos serviços publi-' 

- cos por pies 	concedidos o da revi 	o de suns 	l;arif:m;. 
1 Pargrafo Únic.o-A íiscnlizaço de que trata 	se' 

artigo,ornpreerde o exame contabil e as pericias necessarias 
a apuraao das invers6es de capital e dos lucros auferidos 
pelas 	empresas 	concessionarias. 

L: Art.152 -O Município dispensara a micro.-einpresr 	e' 
a emprca de pequeno porte, assim definidas em Lei Federal 
tratamento diferenciado a incentiva-los pela sirnplificEça 

.) L de suas obrigações administrativas 	ributrias.previdncia- 
rias 	e crediticias ou pela eliminaçao ou redução destas per 
meio de Lei. 

Art.153 -Na promoo do desenvolvimento ec'nmic - . 

-I o Municipio agira, 	sem prejuízo do outras iniciativas,no seri - tido de, 
1-fomentar 	a 	1 ivre 	mm 	i.:il.iv:m; - 

b L 
.L1-prvilegiar,  a geraça() de emprego; 

[LI-utilizar tecnologias de uso inl:ensivo de mnio-de- - obra; 
- li-racionalizar a utili7n(ao 	de recursos naturais; 
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v-proteger o meio ambiente. - 
VI-proteger os direitos dos usuários dos serviços 

publicos e dos consumidores; 	 - 
Vil-dar tratamento diferenciado a pequená produçio 

artesanal ou mercantil ,is micoetuipresps e :is po 
quenas empresas locais,considorando ua coritri 
buiço para a dàmocratizaço de oportuntdades' 
econiiiicas, inclusive para os grupossociais 1  

mais carentes; 
Vi,I1-etidm,iRro associativisiiio.o cooper'd:ivisuiio 

Y-e liminar entraves huroe ra Licos que 	;ani .1 .iini. 
lar o ex' rc' ft( 	cii 	j.vjdaiic' ('c'OIOI) 1 'a ; 

X-desenvol.vrr açao direta ou reiVitïcIJ(`iLi va • '; uu 

to a outras esferas de governo, de modo o que 
sejam, entre outros,eCetivados: 
a )ass i.sI;eiir i.:u 	 1 a 
h) c 	('( ii to 	 1 1 z:,çI()  

d ) ;c rv i.;os de :uI1or' I;c 	iii Ç,rm: 1 ivo ou' 'J 	u,r.:,'i' 

Art. 154 -O Município desenvolvera esforços para 
proteger o consunuidor_atraves de: 	 - 

t-orientaçao e gratuidade de assistência. S 1u 1 1C 
independentemente da situaçao social ;e econômi-
ca do reclamante; 

Ll-criaçao de orgoos no ombito da i'reCeitura ou cia 
Carnara Municipal para defesa do consumidor; 

LiI-atuaçao coordenada com a Uuuio e o Estado 
Art. 155 -E de resporusabilida(Ie do Município, ruo 

campo de sua competericia,a realizaço de investimentos para 
formar e manter a infra-estrutura basico capaz de atrair, r-po 
iar ou incentivar o desenvolvimento de ativiades produtivas, 
seja diretamente ou mediante delegação ao setor privado para 
esse fim. - 

Paragrafo Utuico- A atuaçao cio Município dar-se-a, 
inclusive,no meio rural, paro a fixaçao de contigentes popu-
lacionais,possibj.litarjdo_lhes;acesso aos meios de produ: 30 e 
geraçao de renda e estabelecerudo a necessária infra-estrutu-
ra destinada a viabilizar ess proposito. 

CAPITULO li 

DA SEGUR1DADE SOCIAL 

SEÇÃO 

	

DA 	SAÚDE 
Art. 156-0 Município uisunler , com : coopera( LMC 

nica e financeira da Uruio e do Es todo , ;erviços de saude pu 
bi ica ,higiene e saneamento, a serem pres tarlos gratui taunciute' 
a populçao. 

Art. 157,-A saide e direito de todos or.; municircs' 
e deverdo Poder Publico,assegurar1 mediante poiticas socia 
is e ecõnomicas que visem & elimivaçto do risco dc dcnça 
e outro$3 agravos e ao acesso universal e igualitario as açoes 
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e aos serviços para sua promoçao,proteçao e recuperaçan. 
r Art.158. -No sentido de atingir os objetivos do ar- 

r' \- tigo anterior, o Município promovera por todos os meios 	ao 
seu alcance, em conjunto com a Uniao e o Estado: 

. 1-condiç3es dignas detrabalho,sancamerito,Inoradia. 
alimentação, educaçao, transporte e lazer; 

11-implantaçao e manutenção da rede local de postos 

r de saude,de higiene,arnbulatorios medicos,deppito 
de medicamentos e gabinete dentario,com priorida 
de em favor das localidades e áreas rurais-- 	em 

1 	' que não haja serviços federais ou estaduais cor- 
rcsoridntes; 

ilI-prestação permanente de socorros de urgcricia 
i L doentes e acidentados, quando uso cxi -t;ir 	na 	- 

I (te 	 ;(-t'Vi ço 	f'eIe r:i 1 	ou  

- 
ILt.Lire>'a 

1 	 IV- I;r-.i:igeiui 	e 	eiieami tihanien Lo 	(1 , ' 	i uis;itio:; 	nu.uit:ni:; 	e 	'lo 
entes desvalidos quando ri:i'., seja possive £ 	dar- 
lhes assistância e tratamentb com os recursos lo 

- cais; 
1• 	

- 

V-controle e fiscnlizaçao de procedimentos, 	produ 
o 	r;iths tnncin; de 	i n I:err'sne para a saude 

- VI-11—,c:iliz.rir , 	a  
con tro te de seu teor nuitricionai. , bem como 	bebi 

• 	 das e aguas para consumo; 
- VIl-participação no controle e fiscaç].i.zaçao da 	pr'o 

dução,transporte guarda e utilização de subst;ri- 
• cias e produtos psicoativos, 	toxico e radioativo. 

Vlll-participaçao tia foriniilaçao da política e da cxc- 

1 
cuçao das ações de satieameiito basico; 

EX-de f'c'sa 	(lO 	meio 	aluiE) ien I:c , nc le 	coml)rrendidlc) o 	L ra 
'balho. 

Art. 159-A aç6es de saóde são de relevância publi- 
ca, devndosuaexecuçao ser feita preferencialmente atraves' 

1 de 	serviços publicos e complementar-mente, atraves de servi= 
ços de terceiros. - 

Parágrafo único-E vedado ao Município cobrar 	do 
usuario 	pela prestação de serviços de assistência a 	saude' 
mantidos pelo 	Poder Publico oucoritratadoscom tcceiros. 

Art. 160 -S,o atribuiçoes do Município 	,no 	mbitci 
do Sistema único de Saude 	(SUS) 

- I-planejar,organizar,gerir,controj.ar e avaliar 	as 
j açoes e os serviços de saLide: 

1l-planejar,programar e organizar a rede reionali- 
zada e hierarquizada do SIJS,ern articulaçao com a 
sua di reçao es tn(]ua.E 

L11-gerir,execuLar,conrola' e avaliar 	as riçes re- 
• 	 Lerentes as condiçoes e aos ambientes (]C 	traba-' 

• 	 lho; 
- 

1 
1V-executar serviço de 

a)vigilancia epidemioigica; 
AV4 • b)vigilancia sanitaria; 

c)aJ.imentaçao e 	nutrição. 
V-plauicjar e execu Lar- a p011 11(0 de 	Stie3!nN!Y 	ha 
sico em articulado com o estado e a União; 	- 

VI-executar' a p01 itica de 	imu-;umos e equ•ipaiuuetito 	pa 
ra a saude; 	 - 
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fr 	 Vil-fiscalizar as agressões ao meio auibierite 
L, 	 que tenham repercussão direta ou indire- 

ta sobre a saude humana e atuar, 	junto 
aos orgaos estaduais e federais competen 
tes,para controla-las; 	 -  

VIII-formar consorcios intermunicipais de sau 
de; 	 - 	- 

IX-grir laboratórios publicos de asude; 
X-avaliar e controlar a execução de conve-

nios e contratos,celebrados pelo MuniÕi-
pio,com entidades privadas prestadores  
de serviços de saude; 

XI-autorizara lnstalaçao de serviços priva 
dos de saude e fiscalizar-lhes o íuiicio-
nainento. 

	

Art. 161 -O Ifre(cito Municipal , 	IIVOCar(i 
Confe renc ia Munie 1 pai de Saude, para aval! ;i r a ; i tuaçan (I 
Municipio, com ampla pnrticipaçio da suc iodado, o fixar ,  m; 
diretrizes da política de saude do Muriicip!o, rlç Joj:; eni 
dois anos. 

Art. 162 -O Sistema Unico de Saude no ambi-
to do Município sera financiado com recursos do orçamento' 
do Município, do estado, da Unido e da seguridade social 
alep de outras fontes. 

§ 1 9 -Os recursos destinados as açoos e aos' 
serviços de saude no Municipio» constituirao o Fundo Munici- 
pal .  de Saude,conforine dispusera Lei. 	 - 
- § 29 -0 montante das despesas de saude riao sa 

rã inferior a 10%(dez por cento) das despesas globais do 
orçamento anual do Município. - 

§ 3 9 -E Vedt](In fl (Jestjnflt;.10 i1' ruLr:;; piih Ii 
cw; pat' aiixl 1 io; nu ;uJl)veuIç(;o: :i:; jru:.I.j 1;Lii.çoo privacla; 
com rins lucrativo:;. 

Art. 163-As dotações orçamentárias destina 
das ao setor de saude e saneamento serão administradas cx 
clusivamente pelo Conselho Municipal de Saude,sem interfe 
rencia alguma de outro orgao, subordinando-se unicamente' 
ao Prefeito. 

Art. 164-A inspeção mdica nos estabeleci-
mentos de ensino municipal teracarater obrigatório. 

- Parágrafo Unico-Constituira exigencia ia 
dispensavel a apresentaçao ,rmoato'da matricula, de atesta 
do de vacina contra niolestias infecto-contagiosas. 

SEÇÃO Ii 

DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- Art. 165 -O MUniCIpio ,dentru de swi 	'nmpc 
tencia,regulara o serviço social,favorecendo e coordenando 
as iniciativas particulares que visem a este objetivo. 

§ 1 2 -Cabera ao Município promover e executar 
as obras que, por sua natureza e exteasno, nao possam ser 
atendidas pelas Instituições de carater ,  privado. 

§ 2-0 plano de assistência social do Mónici 
pio,nos termos que a lei estabelecer, tem por objetivo a 
correçao dos desequiljt,rjos do sistema social e a recupera 
cão dos elementos desajustados, visando a um desenvolvirneru 
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to social 	e harmoiiico. 
Art. 166 -Compete 	10 	Mtitii 	ipi O 	Il( meu t. ir 

for o caso,os planos de previdência social ,estabeie' idos' 

\ na Lei 	federal 
Art • 167 -O Muriicipio executara. na sua ci rcuns 

cr1ço territorial, com recursos da seguridade social,con 
.' soante normas gerais federis,os programas de ação gover- 

namental na area da assistencia social. 

) 
§ 1 9 -As entidades beneficientes e de essistenci  

a social. sediadas no Município, 	poderão integrar os 	pro 
:Yi gamas referidos no 	CAPUT deste artigo. 

r § 2v-A cotnunidade,por meio de suas organizaçoes 
representativas, 	participara na formulaçoo das poiiiL:icas 
e no controle das açoes em todos os niveis. 	- 

Art. 168 -A 	nssistcncin 	social 	sera 	I , rru;:idn 
T) quem 	necessi Lar 	,j'teio 	Muniuipio, 	mediante 	:,rt;iuiiJnr;, 	riiIt 

— L OS serviços 	Federais e es Loduais congcniorcn , 	Lei ido 	por' 
objetivo: 

1-a proteção a 	mate rn idade, a 	iirfancia,a ado 
1escncia e a velhice; 

Li 11-a integraçao das comunidades carentes; 
111-a ajuda aos desvalidos e as famílias ruirnero 

• 
sas desprovidas 	de recursos; 

1V-a proteçao e encaminhamento de menores aban 
donados; 

V _r -a 	no rri 1 i- 1 mor, 1r, 	o nt' nu, -1 nt -. !)IItOfl 1-e, 	o 	~~no r'n ri 
- 	 • 	 4 4 	 4 4 4 4 	 5 3 	 (A 

	

0 3_' 	 dos desajustados e marginais; 
VI-o combate a mcndicaricia e ao desemp rego, me-

diari te in tegraçao rio mercado de trabalho; 
• 	1' 	

Vil-o agenciamento e a colocaçao de rnao-de-obra 
local; 	 - 

VIU-a habi1itaço e renbi1itaço das pessoas d 
at 	 Cicientes e a promoçao de sua irrtegraçao 

ria vida coinuititaria; 
Art. 169-E facultado ao Murricipio rio estrito' 

	

r 	•• 	interesse publico: 
- 	 . 	 1-conceder suhvençoes a entidades assisteitri- 

ais privadas declaradas cJe-.&tilidade publi-
ca por Lei municipal,  

11-firmar convenrio com enLidade publica r" iv i-
- 	 - 	(Ia para prcstnçao. de serv1ç*de ossistiici 

a social a comunidade local, 
111-estabelecer consorcjo -com outros municípios 

visando o desenvolvimento de serviços co 
inuns de saude e assistencia social. 

.. ......... _1 
CAPÍTULO 111 

- .Ij)A EDUcAÇÃ0,DA CULTURA,DO DESPORTO E LAZER 
- 	1 

SEÇÃO i 

- 	 DA 	EDUCAÇÃO - 

	

- 	 Art. 170-A educaçao e di rei Lo (10 Lodos o dever 

	

0 , 	 do Estado, cabendo ao Municipio assegurar vagas sufieien-' 
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tes para atender toda demanda do ensino pra-escolar e de 1 9  
grau em que atuara prioritariamente,sendo o ensino oficial 
do Município gratuito em todos os graus. 	- 

Pararafo único-O Municipio orientara e estimula-
ra,a educaçao fisica, que será obrigatoria nos estabelecimen 
tos municipais de ensind e nos particulares que recebam au 
xilio do Muni cipio. 

Art. .j7-Os recursos do Municipio serão destin_=  
dos as. escolas publicas,podendo ser dirigidos a escolas comu 
nitrias, confessionais ou filantropicas,definidas em lei fe-
deral, desde que preencham os requisitos seguintes e este-' 
jam atendidas as prioridnde; da rede iiiwiicipni: 

1-comprovem rinalidade riao lucrativa e iíliclueIII 

seus excedentes financeiros ria educo9ao: 
li-assegurem a destinaçío de seu patrimonio a ou 

tra escola comunitária, filantropica ou confes-
sional ou ao Município no caso de encerramento' 
de suas atividades. 

Parágrafo único-Os recursos de que trata este ar 
tigo serão destinados a bolsas de estudo para o ensino funda 
mental,na forma da lei, para os que demonstrarem insuficien-
cia de recursos,9uando houver falta de vagas em cursos regu-
lares da rede publica na localidade da residencia do educan 
do,ficando o municipio obrigado a investir prioritariamente' 
na expansão de sua rede na localidade. 

Art. 172-0 Municipio mantera: 
1-ensino fundamental,obrigatorio,inclusive 	para 
os que não tiveram acesso na idade propria; 

	

11-atendimento educacional especializado aos 	por 
tadores de deficiências físicas e mentais; 

II-atendimento em creche e pré-escola as crianças' 
de zero a seis anos; 

1V-ensino noturno regular,adequado as condiçes 
do educando; 

V-atendimento ao educando,no ensino fundamciitai 
por meio de programas suplementares de forneci-
mento de material didaticotransporte eseolar, 
alimentaçao e assistencia a saude. 

	

Art. 173-0 Município promovera, anualmente,o 	re 
censeamente da populaçao escolar e tomara medidas no sentido 
da permanência do educando na escola. 

Art. 17,4 -0  calendário escolar municipal sera fle-
xível e:adequado as peculiaridades climaticas e as condiçes 
socjajse economicas dos alunos. 

Art. 175 .-Os curriculos escolares serão adaptados' 
ao Municipio no sentido da valorização da cultura ,patrim6-
fio historico,artistico ,cultural e ambiental. 

Art. 176 -Fica criado o Conselho Municipal de Edu-
caçao, composto por representantes do Governo Municipal, dos 
corpos docente e discentes e dos pais ou responsavis de 
alunos da rede de ensino publico municipal e da sociedade ci 
vll,sera mantido pelo Poder Piblico Municipal, com atribui- 
ções de planejamento, fiscalização e controle das ações na 
area do ensino no Município. 

Parágrafo Unico-Aorganizaço e funcionamento do 
Conselho Municipal de Eaicaqao ,constara de seu regimento in 
terno, a 
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Art: 177-Os diretores da rede publica municipal 
de ensino , serão escolhidos através do voto direto e secre 
Lo,pelos corpos docente e discente e pelos funcionários, cori 
forme dispuser alegislaçao. - 

Parágrafo único-E-  permitido o voto dos alunos 
somente a partir da Sa serie do lQ grau.Os alunos do lQciclo 
do lQ grau serao iepresentacos na eleiçao de que trata este 

• artigo pelos seus pais ou responsáveis. 
Art. 178 -Serao garantidas aos profissionais de 

ensino as. condi2oes necessarias a sua qual ificaçao,-recic1a.-' 
gem e atualizaçao,assegurado, inclusive, o direito de afasta 
mento temporário de suas atividades sem perda salarial. 

SEÇÃO LI 

DA 	CULTURA 
Art. 19 -O Município apoiara e incentivara a va 

lorizaçao e a difusao das manifestaçoes culturais,prioritari 
amente as ligadas a historia de sua comunidade e aos seus 
bens. 

Art. 180  -O acesso a conskIl ta dos arquivos 	da 
documeniaçao oficial do Municipio e livre. 

Art. 181 -O Municipio promovera o desenvolvi.men-
to cultural , nos termos da Constituiçao Federal, e median-
te: 

1-oferecimento de estímulos ao cultivo das ciri 
das, 	artes e 	letras; 

11-a protoçto aos locais e objetos de interesse' 
hxstorico-cultural,paisagistico e cientifico 

111-incentivo a promoção e divulgaçao da historia 
dos valores humanos e das tradiçoes locais; 

IV-criação e manutenção de nucleos culturais,pa- 
ra a forrnaçao e difusão das expressoes artis- 
tico-culturnjs populares; - 

V-criaçao e manutençao de bibliotecas publicas. 
Parágrafo 	Único-E facultado ao Município: 
1-firmar converiios de 	intercâmbio e cooperçao' 

financeira com 	entidades publicas e privadas' 
cara a prestaçao de orientaçao e assistericia 
a criação e manutençao de bibliotecas publi-' 
cas 	no Município. 

11-prover, mediante incentivos especiais ou con- 
cessao de prernios e bolsas, 	atividades e estu 
dos de interesse local, 	de natureza cientifi- 
ca, 	literária, 	artística e 	socio-econoiiiica. 

SEÇÃO 	iii. 

DO 	DESPORTO E 	LAZER 

Art. 182-0 Município fomentara as práticàs des 
portivas formais e não formais,dando prioridade aos alunos 
de sua rede de ensino e a promoçao desportiva de clubes lo 
cais. 

Art. 183-É vedada ao I4uniclpio a suivençao 	de 
entidades desportivas profissionais. 	 - 

Art. 184-O Município proporcionara meios de re 
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creaço sadia e construtiva à comunidade,incentivando o la-
zer como forma de promoçao social, entre outros meios, me 
diante: 

.1-reserva de espaços verdes ou livres, em forma' 
de parques, bosques jardins e assemelhados, co 
mo base física da recreaçao urbana; 

II-construção e equipamento de parques infantis 
111-aproveitamento de recursos naturais,particular 

mente os acidentes geograficos,como locais de 
passeio e diversão. -_ 

1V-programas especiais para divertimento e recroa 
çao de pessoas idosas. 

- 	Pararafo Unico-O pl)nc.jainen Lo ria rcc reriçno pelo 
Munic iplo devera adotar, entre outros, os segu iri tes padroc . 

1-economia de cotis t ruçan o mariu Lcnç ao ; 	 - 
li-possibilidade de Laci 1 aprovcitameri tc,pel() j 

biieo,clas áreas de recreaçao; 
111-facilidade de acesso,de funcioriamento, de 1'is-

caiização,sein prejuízo da segurança; 
1V-aproveitamento dos aspectos artisticos das be-

lezastiaturais; 
V-criação de centros de Lazer,  rio meio rural. 

- Art. 185-Os  serviços municipais de esportes e re 
creaçao articular-se-ao com as atividades culturais do Muni 
cipio visando a impian taçao e o cirseiivo 1 v imen to do turi smo 
no Município. 

CAPÍTULO 	IV 

DA FAMÍLIA,DA CRIANÇA,DO ADOLESCEN'PE,DO IDOSO 

Art. 186 O Município dispensará proteço especial 
ao casamento e assegurara condiçoes niorais,fisicas e sociais 
indispensaveis ao desenvolvimento, a segurança e a estabi-
lidade da família. 

§ 1 9 -Compete ao Muriieipio suj' temeu Lar a leg.iuiaçao 
federal e a estadual, dispondo sobre a proteçao e maternidade 
a lnfaricia,a juventude,aos idosos e as pessoas portadoras de 
deficiencias,garantindo-lhes o acesso a logradouros, edifici 
os publicos o veículos de transporte coletivo. 

§ 2v-Para a cxecuçao do previsto ncte artigo, :;e 
rao adotadas,entre outras, as seguintes medidas: 

1-amparo as famnilias numerosas e sem recursos; 
11-açao contra males que sao instrumentos da dis 

solução da família; 
111-estimulo aos pais e as organizaçoes sociais pa 

ra a formação moral,civica,fisica e intelectual 
da juventude; 

IV-colaboraçao com as entidades assistenciais que 
visem a proteço e educação da criança; 

V-colaboração com a Uniao,comn o Estado e comi ou 
tros, Municípios para a soluçao do problema 7 
dos nierores desamparados ou desajustados atra-' 
vês de processos adequados de permanente recimpe 
raçao; 

Vi-amparo as pessoas idosas,asseguraridl sua parti- 
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cipaço na comunidade, defendendo sua dignidade e j)em-estar 
e garantindo-lhes o direito ri viria. 

Ar, 	87 -E dever do Mt.inic 1[ ) i( )  promover e de ('cri- 
der os direitos a criança e do adolescciite,tios tçrmos da 
Constituiçao Federa].,considerando-os como sujeitos de di 
reito,pessoas em condição peculiar de desenvolvimento o 
com absoluta prioridade para receber a atençao do Poder Pu 
bilco. 

Art.188-Fica criado o Conselho MuriicipaL_d! 
Promoção dos Direitos e Defesa da Criança c do Adolescen-
te. 

§ 19-0 Conselho respondera pr'J.a iuipleinriLaç.o 
da prioridade rJt)so 1 u La aos (li rei LOS (Ia e ri. ança e do  
cente,nos termos do art. 227 da Caris tit;uiço I'edcal. 

§ 2-para o cumprimento efetivo e plenó de sua 
rnissao institucionaL, o Conselho devera ser: 

1-deliberativo; 
1.1-pari. t:ario : compor; tn (I(' rej i r'(';ei, tati l;; da:; Po 

.1 i ti cas r)1111 1 rase (Ias e,, I;i(JçicJes r'dpresnim ia 
Li.V)S ria  

111-formulador das politicas, atraves (!e CO(>I)C-

raço no planejamento municipal; 
IV-controlador das aços em todos osiiivcis; 
V-definidor do emprego dos recursos do Fundo' 

Municipal da Criança e do Adolescente. 
§ 3 9 -0 Fundo Municipal da Criança e do Adolescen 

te,que fica criado, mobilizara recursos cio orçainento,das 
tranferencias 	estaduais e Cederais e de outras fontes. 

TÍTULO V 
a 

1)0 	MEIO 	AMI3II•:NTI•: 

Art. 189 -O Poder E'ib1ico Municipal 	 t auar 
no sentido de assegurar o meio ambiente ecologicamente 1  

saudavel e equilibrado a todos os cidadaos. 
Paragrafo Úriico-['ra assegurar efetividade a es 

se direito, o Municipio devera articular-se com os orgaos,Cs 
tadual s, regionais e federais competentes e airida,quando for' 
o caso,com outros muriicipios,objetivatido a soluçao de proble 
mas comuns relativos a protcçao ambientai. 

Art.190 -O Municipio no sentido da preservaçao 1 

do meio ambiente incumbe-se: 
1-preservar e restaurar os processos ecologicos 

essenciais e prover o manejo ecológico das es 
pecies do ecossistema; 

I1-preservar a diversidade - e a i.ii tegri dade do N' 
trinio,i.lo ;eiie Li e( do Pa i!; 
LjiI;ulps 	(II'(I 1 	 % j)(!1%iIi 	1 1 	umatrij)iI I.i'::u 
de mater-ial genético; 

111-definir os espaços territoriais e seu:; COIfl[)O-' 
riemites a serem espccialnietiic protegidos, sendo 
a alteração e a suspensao permitidas somente a 
traves de Lei, vedada qualquer utilizaçao que 
comprometa a integridade dos atributos que jus 
tifiquem sua proteção; 
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1V-exigir,na forma da Lel,para irist.alnçao  
obra ou atividades potencialmente causadora 
de significativa degradação do meio ambiente, 

	

estudo previa de impacto ambion tal , a que 	se 
dara publicidade; 	 - 

V-controlar a produção 1 a comercializaçao e o 
emprego de tecnicas,metodos e substancias I  
que comportem risco para a vida, a qualidade 
de vida e do meio ambiente.  

VI-promover a educaçao ambiental emtodosos ni 
veis de ensino e a conscientizaçao'publica pá 
ra a  preservação do meio ambiente; 

VII-proteger a flora e a fauiin,1 vedada na r(-1r111.1 

da lei ,as praticas que coloquem em risco sua 
['tjnçj ceologica, proottiem a ex tiriç1ao de esji 
cie ou submetam o animais a crueldade. 

ArL. 191_A.iuele que explorar recursos min:erais,fica 
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado,de acorria com 
solução tecnica exigida pelo orgao publico competetite, na 
forma da Lei. 

Art. 192»:-As coridu tase at:ividndes (:orlsi(lernctnr; J.esi 
vas ao meio ambiente suei ta rao os in ['ra toron , soas ri si. - 
cas ou juridicas , a sariçoes penair; e adiiuiuuis tr tivas , indepen 
dentciuentc da ohriyaçao de reparar os danos causadOs 

- 	Art. R3-A criação de bubaliuios rio Municip.io, .so se 
ra 	permitida em arcas e cercado do preprio criador. 

Art.. 194-0 Municiio fica obrigado a realizar p:Le-' 
biscito,quando da ïnstalaçao de qualquer proje.to  que venha 
causar impacto ambiental. 

Art. 19t'jcn proibido: 
1-a devastaçao das uuuctas ,manguezais ,cabecei ras 

margens de rios (—lagos; - 
LI-a pesca e _a caça predatória; 

111-a utilizaçao de qualquer arca do Município 
como deposito de lixo radioativo. 	- 

Art.196.-O Poder Publico Municipal, fica resporisavol 
pela fiscalizaçao e controle da preservação das reservas na 
turais. 

Art. 197 -o Município tera area prol)ria reservada 
para deposito, tratamento inci.neraçao do lixo domiciliar 	e 
hospitalar. 

Art. 198-._(_)Município apoiara Lodw; az; iuui.ciaLiv:,:; 
de ordem estadual e federal, no sentido de conter a derruba 
da inadiscrirniriada da floresta,principalrnente das pilmeiras' 
de babaçu. 

Art.199.-O Município elaborara plano de desenvolvi-
mento do setor pesqueiro,coruu objetivo de: 

1-proteger e preservar' a fauna e a ('lora aqua-
tira; 

11-planejar, coo roleriar e 	tar pu 1 1 Lira 	de 
proteçao a pesca, cio ponto de vista tecrtico 
-cientifico e socio-econoinico; 

111-proibir, a pesca predatoria e no perio'to 	da 
desova. 
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Pargrafo Único-f responsabilidade dos Poderes Exe 
cutivo e Legislativo e entidades• _ 9ivis, zelar por lagos, iga 
raps,açudes publicos, dentro da arca do Município e no caso 
de desobediercia, levar ao conhecimento das autoridades com 
petentes para. tomaryrapidas providencias por forças plicia- 

• 	is. 	 I. 
Art. 20O_Q  Poder, PGblico manter obrigatoriamente  

o Conselho Municipal do Meio Ambiente,orgao colegiadoedeT1 
berat1vo. composto paritariarnente por representantes cio Po 
der Publico, entidades ambientalisticas e repteseritantes da 
sociedade civi1, que, entre ouras atribuiçoes, prevista nes- 
ta Lei, devera: 	 - 

I-analisar,aprovar ou vetar qualquer projeto 	pu 
blico ou privado que implique em impacto ambien-
tal; 

11-participar no planejamento e na fiscalizaçao de 
proteçao do meio ambiente. 

Parágrafo. único- As populaçoes atingidas pelo im 
pacto ambiental dos pro.,letos, referidos no inciso 1, deverão 
ser consultadas obrigatotiamente atraves de plebiscito. 

TÍTULO VI 

DA POLÍTICA AGR±COLA 

Art.201-A política do desenvolvimento rural do Mu 
niclpio,sera pl•anejadae cxecutada, seguindo o zoneamento 	so 
cio-economicodo Município, com a participação efetiva do se 
tor de produçao, envolvendo produtores, trabalhadores rurais 
consumidoresorgaos governamentais e privados ligados ao Se 
tor Agropecurio. 	- 

Art. O2-A política de desenvolvimento rural, tem 
çomo obetivo, o fortalecimento socio-economico do Município 
a fixação do homem ao campo com padrão de vida digno do ser 
humano e diminuição das discrepancias sociais da zona urbana 
com a rural. - 

Art. 203 -0  desenvolvimento rural,sera planejado, a 
traves de planos plurianuais e anuais,levando em considera-' 
ç ao: 

1-o_apoio financeiro e incentivos fiscais,a produ-
çao agroindustrial e comercializaçao de produtos 
agropecuarios,para organizaçoes de produtores ru 
rais desde qqa, o quadro social seja composto de-
mais de 50%(cinquenta por cento) de pequenos pro 
dutores; 

11-a maioria das condiçoes sociais como:educaçao,sa 
ude,habitaçao,lazer,cultura,transporte e sanea-' 
mento; 

:11-os mesmos benefícios concedidos apopulaço urba 
na,devem ser concedidos a populaçao rural, uma 
vez que os direitos e deveres sao iguais; 

1V-a, assistencia tecnica e extensao rural, serao diri 
gidas aos pequenos e medios produtore.s e suas or 
ganizaçoes, levando em conta: 	 - 

a)-a realidade,interesse e anseios da família 	ru 
ral; 
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) L 	 b)-alternativas tecnológicas ao alcance da famllia 
rural, e que não venha destruir ou poluir o me 
io ambiente e que proporcione o incremento da 
receita liquida da familia; 

c)-medidas de assessoramento para o aperfeiçoamen-
to das organizaçoes dos produtores,produçao, ar 
mazenamento,agroindustrializaçao e comercializa 
çao; 

d)-atendimento à pouiaço urbana de baixa renda 
da comercializaçao direta,produtor ,consumidor; 

e)-a propriedade como um todo, mas,voitada para u 
nidade e planejamento(comunidade e Municipio) 

- 	 V-fixação do homem na zona rural e promover melhori 
a em sua condição socio-economica; 

VI-o abastecimento interno do Município e geração de 
excedente exportaveis; 

• ) '- 
 

VII-profissionalização do produ-to rural; 
VIII-o fortalecimento de alimentos para fazer parte da 

merenda escolar tanto na zona urbana como rural; 
IX-o incremento de culturas regionais; 
X-o enriquecimento e aproveitamento de areas enca-

poeiradas,para combater as derrubadas das matas e 
destruição dos ecossistemas; 

XI-aproveitamento de varzeas, de terras firmes, res 
peitando suas limitaçoes e potencialidades,obser-
vando suas diferenças e caracteristicas,estabele-
cendo política compatíveis de produção com vis 
tas ao melhor aproveitamento dos recursos, • 1, XII-energizaçao rural, aproveitamento dos mananciais 
hidricos, para implantação de microturbinas e ou-
tros equipamentos, usando de forma integrada com 
os sistemas produtivo e social. 

L j 	
§ 12_A política rural será compatibilizada com a do me 

io ambiente e urbano. 	 - 
§ 2 2 -Incluem-se no planejamento rural, as atividades a 

groindustriais, agropecuárias, pesqueiras, flores 
ma tais e sociais.-  

§ 3 2 -Cabe ao município a ediçio da Lei Agrco1a do Nu- 
O 

	

	 nicipio, como instrumento suplementar às Leis A- 
grícolas Federais e Estaduais, a qual dará trata- 

-, 

	

	 mento diferenciado e privilegiado aos pequenos e 
médios agricultores. 

os 	 Art. 204'-A assjstncia técnica e extensão rural de que 	- 
trata o lICAPUTI 1  do artigo 206, inciso IV, será mantida com recur 
sos financeiros municipais, de forma complementar aos recursos 

Na 	 Estadual e Federal. 
- Paragrafo Único-Os recursos de que trata o "CAPUT" deste 

ma artigo, fará parte do Orçamento anual do Municipio. 
• 	 Art. 205 -Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimen 

to Rural Integrado, que terá por finalidade auxiliar a adminis - 
tração, dar orientação, planejamento, interpretaÇao e julgamen-

OX 	da matéria, de sua competencia. 
Art. 206 A lei especificara as atribuiçoes do conselho, 

sua organizaçao, composição, funcionamento, forma de escolha dos 
titulares e suplentes bem como, prazo de duração do mandato. 
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Art.207' -O conselho sera composto por número ímpar 
de membros, observando, quando for o caso, a representativi-
dade da adniinistraçao, das entidades publicas, classistas e 
da sociedade civil organizada. 

Art.208 -A política Rural do Municipio, sera inte-
grada com a do Estado e da Uniao. 
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TITULO vii 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. l -O Prefeito Municipal e os membros da Câ 
mara Municipal, prestarão o compromisso de manter,defender 
e cumprir a Lei Orgânica do Município, no ato e na data de 
sua promulgaçao. 

Pa agrafo Único - Para a sessão solene de prornul 
gaço da Lei Orgânica serão convidadas as autoridades 	do 
Município e circunvizinhos. 	 - 

Art. 2 -A revisao da Lei Organica só poderá ser 
realizada ,mediante solicitação por escrito de 2/3 (dois 
terços) dos vereadores da Câmara Municipal. 

Art. 32  -São feriados municipais , o dia vinte e 
quatro de junho,consagrado a São João ,padroeiro da cidade 
e o dia vinte e nove de setembro referente a data oficial 
de criação do Município. 

Art. 4 -Apenas ao Prefeito e ao Presidente 	da 
Cantara Municipal, sera permitido o uso de carro oficial em 
carater exclusivo. - 	 - 

Parágrafo único- A Lei regulara o uso de carro o 
ficial destinado ao serviço publico. 	 - 

Art. 52  -O pagamento do funcionalismo Publico mu 
nicipai no amubito dos dois poderes, será efetivado ate o 
dia cinco do mes subsequente. 

Art. 62 -E vedado o uso de qualquer integrante 
da guarda municipal, uma vez instituida e funcionando,para 
serviço de vigilancia, guarda e proteção de bens particula 
res,inclusive de autoridades do Município. 

Art. 7 -Ninguém será discriminado ou de 	qual- 
quer forma prejudicado pelo fato de litigiar contra a 	Fa 
zencla Publica Municipal, no ambito administrativo ao judi-
cial. 

Art. 8 -São inalienáveis, impenhoraveis na for-
tua da Lei Federal, os bens do patrimonio municipal. 

- Art. 99  -Os ceumiterios, no Municipio, Lcrao sempre 
carater secular e serao administrados pela autoridade mu 
nicipal, sendo permitido a todas as confissoes religiosas' 
praticar neles seus ritos. 

Paragrafa Unico - As associaç3es religiosas e os 
particulares poderão, na forma da lei, manter cemiterios 
próprios, porem, fiscalizados pelo Município. 

Arl. 1 ( ) - í,: I'::II 1. L:td,no., ; vr rt';uIor'; r ri n r' 'mi Vi iii 
do Especial, dos referidos vencimentos, para posteriores 
auxilios e amparos. 

Art. 11 -As medidas provisórias do art. 77  inci-
so VI desta Lei Orgânica, somente será admitida para aten-
der a demanda intprevisiveis, urgentes como calamidade pi 
blica, conforme deliberação do legislativo. 

Art. 12 :E garantido a todos o direito de rece-' 
ber da Administração Publica Municipal , informações de in 
teresse particular ou coletivo,bem como o direito de peti 
çao ao Poder Publico Municipal e o direito de obter certi- 
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des das repartições públicas municipais de lacgjrdo,.coiii o 
disposto na legislação. 	 - 

Parágrafo único - A administração publica muni 
cipal,tera o prazo de quinze dias para prestar informa-' 
çoes ou emitir certdoes, ressalvados os casos cujo sigi-
lo seja comprovadamente imprescindivel a segurança. da so 
ciedade e do Municipio. 

Art. 13 -Nos-estabelecimentos de ensino publ-i-
co municipal, sera obrigatorio o can tico do hino Nciu-
nal Brasileiro, o hino Maranhense e o Hino do Município' 
de Igarapé do Meio , após ser instituido ciii Lei ,ail;W4 <J o 
Inicio das aulas. - 

Art. 14 -Qualquer cidadao sera parte legitima' 
para pleitear declaração de nulidade ou anulação dê atos 
lesivos ao Patrim3nio Municipal. 

Art. 15-Os recursos correspondentes as 	dota 
çoes orçamentarias destinadas a Câmara Municipal,inclu-
sive os créditos suplementares e especiais,ser-lhe-ao en 
tregues ate o dia vinte de cada mós. 

Ar-I;. 1 (,-I'romi, 1.;nI;i :t I.ei 1 ) jariic:i tjr, Miiui i c 1 1i:i 
cabe ra ao Muni c ip i o , no prazo de i.mi ai io a cot i tar do sua 
promulgaçao, instituir todos os •  diplomas legais essetici- 
is ao bom desciiiperilw do governo municipal especialmente 

1 - O Código de Postura; 
11 - O Código de Obras e Edificações; 

III - O Plano Diretor da cidade e demais leis do 
sistema de planejamento urbano; 

IV - O Código Tributario; 
V - O Estatuto do Magisterio1 

Vil - O Regimento Interno da Camara Municipal; 
VII - O Estatuto dos Servidores do Município. 

Art. 17-Dento de cento e cincoenta dias, apos 
a publicaçao da Lei 

'
Orgânica do Municipio, será editada' 

Lei contendo a denominação de todas as vias e logradóu-' 
ros públicos da cidade (zona urbana e rural),em função 
(10 disposto na Lei Organica para serem oficialmente deno 
minados. - - 

lararafo Único-A popui.açao atravis do Poder 
Publico tomara conhecimento do conteúdo do Projeto,aiti 
da em tramitaçao , no sentido de receber sugestoes. 

Art. 18-0 Presidente da Mesa Diretora da Cama 
ra Municipal, antes do inicio das sessões autorizara a 
leitura de um trecho da Biblia Sagrada. 

Art. 19-Fica criada como condecoração máxima''  
do Municipio a medalha 29 de setembro. 

- Pargrafo inico -Os critérios para a concessão 
e o prototipo da medalha serão definidos por Lei. 

Art. 20-0 projetos que possuam prazos para sua 
conversa') em Lei, e cuja iniciativa seja do Prefeito Mu 
nicipal, poderão ser apresentados pela Mesa Diretora da' 
Cainara Municipal, mediante proposição da maioria de seus 
membros, caso nao o tenha feito no prazo para edição (Ia 
Lei. 

Par-agrafo tjnico - enpotidct'o pela oiiiissio, na 
forma da Lei,as autoridades municipais que deixarem de 
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cumprir disposições deste ato. 
Art. 21-Quando se verificar ofalecimento do Pr 

feito,Vice-Prefeito ou Vereador no exercicio de seus manda-
tos, as despesas referentes ao funeral serão efetivadas pe 
lá Prefeitura Municipal. 	- 	 - 

Art. 22-A Prefeitura Municipal efetuara pagamen-
to de pensao a ex-vereador, correspondente a 50%(cincoenta' 
por cento) de um subsidio de um vereador. 

§ 1 2 -A pehsao estabelecida no CAPUT deste arti 
go, fara jus o ex-vereador que tenha exercido 03(tres) man 
datos consecutivos ou 05(cinco) alternados. 

§ 2 9 -A pensao cessara com o falecimento do ex-ve 
reador. 

Art.23-Os vereadores integrantes da Mesa Direto-
ra da Camara Municipal de Igarape do Meio, terão gratifica-
ço das referidas funções. - 

§ 12_0 Presidente tera uma gratificação de 150% 
(cento e cincoenta por cento) do subsidio de um vereador. 

§ 2 2 -Os demais vereadores integrantes da Mesa Di 
retora terao uma gratificaçao de 50%(cincoenta por cento)do 
subsidio de um vereador. - 

Art.24-O Poder Executivo Municipal mandara irnpri 
mir esta Lei Organica,para distribuir nas escolas,orgaos 
instituições e entidades representativas da comunidade, gra 
tuitamente, de modo que se faça a mais ampla divulgaçao do 
seu conteudo. 

Art.25-Esta Lei Organica, aprovada e assinada pe 
los vereadores da Camara Municipal de Igarape do Meio, sera 
Promulgada pela Mesa Diretora, entrara em vigor na data de 
sua promulgaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Mando, portanto, a tod'das as autoridades do Mu 
nicipio que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente co 
mo nela se contem. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 
DO MEIO,ESTADO DO MARANHÃO,AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 
1.997. 

O 	 GILBERTO BARROS FREIRE 

1 / 	 Presidente 

RAIMUNDO MENDES BARBOSA 
Vice-Presidente 

MARALICE ALMEIDA PINTO 
1 Secretaria 

10 R.M.  9O SANTOS 
2 9  Secretario 

MARIA LUIZA CRUZ RIBEIRO 
Vereadora 

/ 	 ELIZABETO LICAR COSTA 
Vereador 

lu 	 DEUSANIR PEREIRA VIANA 
Vereador. 

4-k-  ç,;,  JOSÉ DE R. C. PINHEIRO 
Vereador 

ANTONIO DE MATOS 
Vereador 


